
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C'> C No' ~v~1 .... 

(DO SR. BDRGES 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 8g da Lei n9 5 .1 97, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
, 

a proteçao ~ fauna e d~ outras provid~ncias. 

~ 
Q DESPACHO. DEFESA DO CONSUMIDOR - CONST. E JUSTIÇA(ART. 54) - ART. 24 , II. 

PD ARQUIVO em 0'1 de jj de 19 'lA 
• 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O O Presidente da Comissão de 
• 

:2: Ao Sr ' em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ 19 ,em 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
Q.,.. 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 
• 

19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JUN/91) 



.. - , 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.272, DE 1992 
(DO SR. GIOVANNI QUEIROZ) 

Alt e ra o artigo 89 da Lei n9 5 . 197, de 3 de janeiro de 
1967, que dis põe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências . 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MI 
; NORIAS; E DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO(ART.54) -

- AR T 24, I 1) . 

.. 

GE R 2 0.0 1.0007 .0 - (JU L / B~ ) 



, 

• 
t{\" 

.. ," .-, . .J "",_ 
j' O! ( I" 11 I" ., ", .1, 

""1 :;. '1':- j::' ~:: '::( "1" '.1 \.. 0....·_. I.. 1 . ..1 i"l C:' i u ( .. \ f"l .;. (:.~ o., ., .. .. ('::' 
CÂMARA DOS DEPUTADOS . 'Í:: '?' 

....... I. 

ri .. (.1 .. ' ..• .. ..• I" .. ' • • " .' •• 
.... '::: .• : .::! I .. . ::i.~) ", 1":;' l" 

""i .:.:' 
:1 ' : • .1,-: .. . ' c·:' 

t 
.... , , . 
' •••• 1 

1-', i ! r", '! .. . ... -.' .... '":\.0' ,--
I"" .•.. , ! ••••• 1 • • L 1.. •• ,,::1.1.: .... :::1.1,.) " 

r. 
' .. : , , 

["'; 
• ••• 1 

.... , ,.~ . 

. ,::: ::::: 

.. : ~ . r "l 

.... ' ::: .. 

L.t·:~ i , .... r'i 
; i::::. 

.. ! -.. 
i .. J .:::;. 

'1 .' .. . :::: .. 1 .i. \/ (7:.:, .::::. L (' C::,, " 

I·· I ' ... I. 
"', f,": ., 

,. ,.., , C', ", 
. JI.:'" l 7:' .. 11 

DE NO 3Z1,2; DE 1992 
,- '"\ r'~ 

i.o L) C) ::~;: j' Giovanni QL121rOZ) 

, 
1.... C""::' J~ 

, 
Ci :::.::' 

, 
LI E=. " ! .:::. 

• ••• 1 ' •••• 

cI CJ 

.... 
~::: 

.1 •••• , 
I : : 

. L. :.::. '.::: . 

. . 
E:'!, n J .. 'ri .:::":. :.t ':::; ':::. ,".l., ,t. \.,: (.:::~ .:~:. '1:.-. 1'-- f:::, C. 

F:! rn 

J " ·("'""r.T..".r- ... ,.....F":~ 'f'!Sr "'""' - u~ I ir 1 Lri',rHU 

"'1' ., ..... . 
' .. :' ! .... .' 

;" ', :.-:, ,:" {" ,' .... I' " i '. • ..... '.~-' , .... , '.:.'. I. , .• : ..•..• ' ';;'"', .l, •.... 'i' " .... , ... '1' •• : ••••.•••• '.,'-•••. , •• '." •••••• ' '.i I· .. · ':; .. ; :;:i- ':.:: ··::.i ' ....... ' .. ":r ':-':' ..... : !i ~ > 

• 



• 
, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . 
r' I~':':' (J J. c; r", ~'::t .1. ':::~ !' C) , ........ r'\ '::;, , ..... :':, ! .... LJ, ... L I ..... . 

,"".1, ..• :,,::'. ,.... "', ,-" .... ._. ':.:. 7.'- .;::~ .. Veda 10}:pli.citanlente 

Cl ,"'1 -1 "", '! r'·'·-· ,.:,' .... .. .. I·· •. ".1111 ... \ 

incxpli.cavclmeflte, E::: (Ti 

·i.:.E-::ITi ;'.'j 
" .. ['::' p J. ';::;. CJ Cl ,'.l., C) ~::; 

.... . I ',·.l' , .... , ..... .1. !' j C' I .t i:' ":::: .. :0. C) C. F~' P .::) t ~~~ . 

p2.!'·· .::'~. 

:::, 
"-,', inafiarlçabili(jade 

c:! (7~ 

.. I ·c:: -, i' -', i:":' ': ..... ". c::: I'" ... ':::: 
_,.I.L. ,I) 1 .. ' J ...... 1,11· .... , I .. L .. h . .J 1 I'" ..... '." 

I···· :;:. , .... ::;, 
.. , ~ .. \ I ..... . 

q U.C:_~ ... , .... , 

c:i c.: 
., . 
.L i~'~: 1. " 

clu ''''1 F" ( " "Il ; 'l" "', I'" ., •..• .... .. '_.1 

•• ,! ••• 
u·:.:/. 

Sun:ente estarid liberada. 

L I . ..!..J c; r"· !r' ('" d l . 'i, r"l I")' ... .1 ... ' .. l ~ ..... 

previst.us pela referida lei .. 

r:' ~::; I'" i::;' I'" :.::: ( " r ' .;::. 
, •••• ... 1 .,J .••. '.,,'. I • ... 1 ••. : Cf u. f.':~ o·:::; 

., 

.,.. " 

! ~J .. ;. 

Cl Ll .:::"1 •• L q u. C:.", I'" ' .. 

... 
. :: 1 I r", . ", 

I , .• , ... ', , , ••••• :1 PC)i 

qu.::·:·::' r··. ..:.: ........ 

c:: I' .1 cn r:·:' ::::. F:::' 1 .;) 

r:~·:'rn qu.(·:':" .! ..•..... ,-, 
.1. i 'I.J ! ... l '::::. l... .i.. !':.'_ .•.. !. ':.:~ 

cJ (':-"2 
... ~ 

T ~" :'1. rn 1 ,i., ':::-. .~::. c:·:·: I!j L 

ter caçaria um pás 52 a 

.! .,. 
L! :'. 

• ., I 

J. .i. u. ':;:~ T.·. ;--.. ~::'.' :::~ .:' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , "1' . I , r....· "-,; -,-, .!- .... 1.·.·. ·. 1, i:.: ... , '."'_ i.:.,.':: .',' •••• O~V1Ua aCO~nlOa dC~O lnipOr~arl~e ~J~Oj~LLJ , 

Bala das B8ssbes, i:::, (To ,\ ./ ~/ q ... ..., ...... " d ...... 1 ~ •• ~ .... 1, .. 

~"-0'-' OJ'--~--
r) (:.~r p 1.). t. ,":":'1. c! .':' Li :lo C 1 \/ ':::'1. r'i r'i:L (J L!. f:'::' :.i.. !: .. C) ~:.:.: 



GER 20.0 1.0050.5 - (ABR'9 1) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PFLA 

CuORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI' 

LEI N.o 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

Art. 1.° - Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a 

fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são 

propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, des­

truição, caça ou apanha. 

§ 1.0 - Se peC'Uliaridades regionais comportarem o exercício da caça, a 

permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal. 

§ 2.° - A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna 

silvestre em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma 

do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos 

proprietários, assumindo estes a responsabilidade da fiscalização de seus 

domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o con­

sentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos artigos 594, 

595, 596, 597 e 598 do Código Civil. 

Art. 2.° - 11: proibido o exercício da caça prOfissional. 

Art. 3.° - 11: proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de 

produtos e objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição 

ou apanha. 

§ 1.° - Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devida­

mente legalizados. 

§ 2.° - Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a 

apanha de ovos, larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos 

acima referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados 

nocivos à agricultura ou à saúde pública. 

Art. 4.° - Nenhuma espécie poderá ser introduzida no País, sem parecer 

técnico oficial favorável e licença expedida na forma da lei. 

Art. 5.° - O Poder Público criará: 

a) Reservas Biológicas Nacionais Estaduais e Municipais, onde as ativi­

dades de utilização, perseguição, caça, apanha, ou introdução de espécimes da 

fauna e flora silvestres e domésticas, bem como modificações do meio 

ambiente a qualquer título, são proibidas, ressalvadas as atividades científi­

cas devidamente autorizadas pela autoridade competente; 

b) Parques de Caça Federais, Estaduais e Municipais, onde o exerc1cio da 

caça é permitido abertos total ou parcialmente ao público, em caráter per­

manente ou temporário, com fins recreativos, educativos e turísticos. 
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Art. 6.0 - o Poder Público estimulará: (1) 

a) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de 
caça e de tiro ao vôo, objetivando alcançar o espírito associativista para a 
prática desse esporte; 

b) a construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres 
para fins econômicos e industriais. 

Art. 7.0 - A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de es­
pécimes da fauna silvestre, quando consentidas na forma desta lei, serão 
considerados atos de caça. 

Art. 8.0 - O órgão público federal competente, no prazo de 120 dias, 
publicará e atualizará anualmente: 

a) a relação das espécies cUja utilização, perseguição, caça ou apanha 
será permitida indicando e delimitando as respectivas áreas; 

b) a época e o número de dias em que o ato acima será permitido; 
c) a quota diária de exemplares cuja utilização, perseguição, caça ou 

apanha será permitida. 
Parãgraro único - Poderão ser, igualmente, Objeto de utilização, caça, 

perseguição ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem 
selvagens ou feras. 

Art. 9.0 - Observado o disposto no artigo 8.° e satisfeitas as exigências 
legais, poderão ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna 
silvestre. 

Art. 10 - A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de es­
pécimes da fauna silvestre são proibidas: 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadi­
lhas que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via 
férrea ou rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti 
(Sylvilagus braslliensis); 

d) com armadilhas constituídas de armas de fogo; 
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidromine­

rais e climáticas; 

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como 
nos terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros; 

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e 
rodovias públicas; 

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas 
naturais; 

1) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos; 
J) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades 

privadas; 

I) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos; 

m) no interior de veículos de qualquer espécie. 

Art. 11 - Os clubes ou sociedades amadoristas de caça e de tiro ao 
vôo poderão ser organiza<ios distintamente ou em conj un to com os de pesca. 
I I ) V eja a P ort a r ia n O 3 10-P-89 -IBAM A, pág . 79 1. 
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e só funcionarão validamente após a obtenção da personalidade jurídica, 
na forma da lei civil e o registro no órgão público federal competente. (1) 

• 
Art. 12 - As entidades a que se refere o artigo anterior deverão reque­

rer licença especial para seus associados transitarem com arma de caça 
e de espo:-te , par:t uso em suas sedes, durante o período defeso e dentro 
do perímetro determinado. 

Art. 13 - Para exercício da caça é obrigatória a licença anual, de cará­
ter específico e de âmbito regional, expedida pela autoridade competente. 

Parágrafo único - A licença para caçar com armas de fogo deverá 
ser acompanhada do porte de arma emitido pela Polícia Civil. 

Art. 14 - Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições 
científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas indicadas, licença especial 
para a coleta de material destinado a fins científicos, em qualquer época. 

§ 1.° - Quando se tratar de cientistas estrangeIros, devidamente cre­
denciados pelo país de origem, deverá o pedido de liceYlça ser aprovado e 
encaminhado ao órgão público federal competente, por intermédio de insti­
tuição cIentífica ofielal do País. 

§ 2.° - As Instituições a que se refere este artigo, para efeito da reno­
vação anual da licença, darão ciência ao órgão público federal competente 
das atividades dos cientistas licenciados no ano anterior. 

§ 3.° - As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas 
para fins comercia~s ou esportivos. 

§ 4.° - Aos cientistas das instituições nacionais que tenham, por leI, 
a atribuição de coletar material zoológico, para fim científicos, serão 
concedidas licenças permanentes. 

Art. 15 - O Conselho de Fiscalização das ExpedIções Artísticas e Cien­
tíficas do Brasil ouvirá o órgão público federal competente toda vez que, 
nos processos em julgamento, houver matéria referente à fauna. 

Art. 16 - Fica instltuido o registro das pessoas fí3icas ou jurídiCas 
que negociem com animais silvestres e seus produtos. 

Art. 17 - As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior, 
são obrigadas à apresentação de declaração de estoques e valores, sempre 
que exigida pela autoridade competente. 

Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste artigo, além 
das penalidades previstas nesta lei, obriga o cancelamento do registro. 

Art. 18 - ~ proibida a exportação para o exterior de peles e couros 
de anfíbios e répteis em bruto. 

Art. 19 - O transporte interestadual e para o exterior de animais sil­
vestres , lepidópteros e outros insetos e seus produtos, depende de guia de 
trânsito, fornecida pela autoridade competente. 

Parágrafo único - Fica isento dessa exigência o material consignado 
a Instituições científicas ofIciais. 

Art. 20 - As licenças de caçadores serão concedidas mediante p~gamen­
to de uma taxa anual equivalente a um décimo do salário mínimo mensal. 

Parágrafo único - Os turistas pagarão uma taxa eqUivalente a um 
salário mínimo mensal, e a licença será válida por 30 dIas. 

Art. 21 - O registro de pessoas físicas ou j uridicas" a que se refere 
o art. 16, será feito mediante o pagamento de uma taxa equivalente a 
melo salário mínimo mensal. 
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Parágrafo único - As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este 
artigo pagarão, a título de licença, uma taxa anual para as diferentes 
formas de comércio até o limite de um salário mínimo mensal. 

Arl. 22 - O registro de clubes ou sociedades amadoristas , de que 
trata o art. 11 , será concedido mediante pagamento de uma taxa equiva­
lente a meio salArio minimo mensal. (l) 

Parágrafo único - As licenças de trânsito com arma de caça e de 
esporte, referidas no art. 12, estarão sujeitas ao pagamento de uma taxa 
anual equivalente a um vigésimo do salário mínimo mensal. 

Art. 23 - Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois déci­
mos do salário mínimo mensal , o registro dos criadouros. 

Art. 24 - O pagamento das licenças, registros e taxas previstos nesta 
lei será recolhido ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, a crédito do 
Fundo Federal Agropecuário, sob o título "Recursos da Fauna". 

Art. 25 - A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo espe­
cifioo, do Ministério da Agricultura, ou em convênio com os Estados e 
Municípios, a aplicação das normas desta lei, podendo, para tanto, criar 
os serviços indispensáveis. 

Parágrafo único - A fiscalização da caça pelos órgãos espeCializadOS 
não exclui a ação da autoridade policial ou das Forças Armadas por 
iniciativa própria. 

Art. 26 - Todos os funcion ários , no exercício da fiscalização da caça, 
são equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado 
o porte de armas. 

Art. 27 - Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 
5 (cinco) anos a violação do disposto nos am. 2.°, 3.°, 17 e 18 desta lei. 

§ 1.° - É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos a violação do disposto no art. l.0 e seus §§ 4.°, 8.° e suas 
alíneas a, b e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, b, i, j, 1 e m , e 14 e seu 
t 3.° desta lei. 

§ 2.0 - Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, 
pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância 
química, o perecimento de espécimes da fauna ict!ológica existente em rios , 
lagos, açudes, lagoas, baias ou mar territorial brasileiro. 

§ 3.0 _ Incide na pena prevista no § l.0 deste artigo quem praticar 
pesca predatória, usando instrumento proibido, explosivo, erva ou subs­
tância qtúm1ca de qualquer natureza . 

§ 4.° - .................. .. .... .. ... ..... . ...... .. . ... . .. .. ... . ... ... . 

a) 

b) 
c) 

· ................................................................. . 
· ................................................................. . 
· ................................................................. . 

§ 5.° - Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos 
no raput e no § l.0 deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas. 

§ 6.° - Se o autor da infração considerada crime nesta lei for estran­
geiro, será expulso do País após o cumprimento da pena que lhe for im­
posta (vetado), devendo a autoridade judiciária ou administrativa reme­
ter, ao Ministério da J ustiça, cópia da decisão comi nativa da ppna apli­
cada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua decisão. 

R edação d o 8r t. 27 d ad a pela Le I n.o 7 . 653/ 88; § 4 o e al ín eas a , b e c re vogad os 
p eja LeI n .o 7 . 6 79/ 88 (2 ) 
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Art. 28 - Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, 
subsistem os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Códlgo 
Penal e nas demais leis, com as penalidades neles contidas. 

Art. 29 - São circunstâncias que agravam a pena, afora aquelas cons-
tantes do Código Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em períodO defeso à caça ou durante a noite; 

b) empregar fraude ou abuso de confiança; 

c) aproveitar indevidamente licença de autoridade; 
d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos 

de áreas onde a caça é proibida. 
Art. 30 - As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 

a) direto; 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, dire­

tores, promitentes compradores ou proprietários das áreas, desde que pra­
ticada por prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou 
dos superiores hierárquicos; 

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato 
ilegal, ou que cometerem abusos do poder. 

Parágrafo único - Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo 
fato, iniciadas por várias autoridades, o juiz reunirá os processos na juris­
dição em que se firmar a competência. 

Art. 31 - A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando 
de lesão em propriedade privada, quando os bens atingidos são animais 
silvestres e seus produtos, instrumentos de trabalho, documentos e atos 
relacionados com a proteção da fauna dlsciplinada nesta lei. 

Art. 32 - São autoridades competentes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar 
a ação penal, nos casos de crimes ou de contravenções previstos nesta lei 
ou em outras leis que tenham por objeto os animais silvestres, seus pro­
dutos, instrumentos e documentos relacionados com os mesmos as indica­
das no Códlgo de Processo Penal. 

Art. 33 - A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca 
bem como os instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natu­
reza ou volume, não puderem acompanhar o inquérito, serão entregues ao 
depositáriO público local, se houver, e, na sua falta, ao que for nomeado 
pelo julz. 

Parágraro único - Em se tratando de produtos perecíveis, poderão 
ser os mesmos doados a instituições científicas, penais, hospitais e/ou 
casas de caridade mais próximas. 

Art. 34 - Os crimes previstos nesta lei são inafiançáveis e serão apu­
rados mediante processo sumário, aplicando-se, no que couber, as normas 
do Título II, Capítulo V, do Código de Processo Penal. 

Redaç li.o dos arts . 33 e 34 dada pela Lei n.O 7.653/ 88 

Art. 35 - Dentro de dois anos a partir da promulgação desta lei, 
nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura 
que não contenham textos sobre a proteção da fauna , aprovados pelo Con­
selho Federal de Educação. 

§ 1.° - Os programas de ensino de nível primário e médlo deverão 
contar pelO menos com duas aulas anuais sobre a matéria a que se refere 
o presente artigo. 
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§ 2.0 - Igualmente, os programas de rádio e televisão deverão incluir 

textos e dispositivos aprovados pelo órgão público federal competente, no 

limite minimo de cinco minutos semanais, distribui dos ou não em dlfe~ 

rentes dias. 

Art. 36 - Fica instituído o Conselho Nacional de Proteção à Fauna, 

com sede em Brasília, como órgão consultivo e normativo da política de 

proteção à fauna do País. 

Parágrafo único - O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério 

da Agricultura, terá sua composição e atribuições estabelecidas por decreto 

do Poder Executivo. 

Art. 37 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que for 

julgado necessário à sua execução. 

Art. 38 - Esta lei entra em vigor na data de sua publ!cação, revogados 

o Decreto~Lei n.o 5.894, de 20 de outubro de 1943, e demais disposições 

em contrário. 

H. CASTELLO BRANCO - Presidente da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.272, DE 1992 , 

(Do Sr. Giovanni Queiroz) 

Altera o artigo 89 da Lei n9 5.197, de 3 de janeiro de 

1967,que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras pro 

vidências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS; E DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO (ART . 
5 4) - ART . 2 4, I I 
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"lEGISlACAO CITA DA A NEXADA P~LA 

C~ORDEj'~AÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI' 

LEI !\l.o 5.19i, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

Art. 1.° - Os animais de qUaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a 

fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são 

propriedades do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, des­

truição, caça ou apanha. 

§ 1.° - Se peculiaridades regionais comportarem o exercicio da caça, a 

permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal. 

§ 2.° - A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna 

silvestre em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma 

do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos 

proprietários, assumindo estes a responsabilidade da fiscalização de seus 

domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o con­

sentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos artigos 594, 

595, 596, 597 e 598 do Código Civil. 

Art. 2.° - t proibido o exercicio da caça profissional. 

Art. 3.° - :8: proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de 

produtos e objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição 

ou apanha. 

§ 1.° - Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devida­

mente legalizados. 

§ 2.° - Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a 

apanha de ovos, larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos 

acima referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados 

nocivos à agricultura ou à saúde pública. 

Art. 4.° - Nenhuma espécie poderá ser introduzida no Pais, sem parecer 

técnIco oficial favorável e licença expedida na forma da lei. 

Art. 5.° - O Poder Público criará: 

a) Reservas Biológicas Nacionais Estaduais e Municipais, onde as ativi­

dades de utilização, perseguição, caça, apanha, ou introdução de espécimes da 

fauna e fiora silvestres e domésticas, bem como mOdificações do meio 

ambiente a qualquer titulo, são proibidas, ressalvadas as atividades cientifi­

cas devidamente autorizadas pela autoridade competente; 

b) Parques de Caça Federais, Estaduais e Municipais, onde o exercicio da 

caça é permitida abertos total ou parcialmente ao público, em caráter per­

manente ou temporário, com fins recreativos, educativos e turísticos. 

Art. 6.° - O Poder Público estimulará: (1) 

.) a formação e o funcionamento de clubes e sociedades amadoristas de 

caça e de tiro ao vôo, objetivando alcançar o espirlto associativista para a 

prática desse esporte; 

b) a construção de criadouros destinados à criação de animais silvestres 

para fins econômicos e industriais. 

Art. 7.°'_ A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de es­

pécimes da fauna silvestre, quando consentidas na forma desta lei, serão 

considerados atos de caça. 

Art. 8.° - O órgão público federal ... dpetente, l . ..) prazo de 120 dias, 

publicara. e atualizará anualmente: 

a) a relação das espécies cuja utilização, perseguição, caça ou apanha 

será permitida indicando e delimitando as respectivas áreas; 
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b) a época e o número de dias em que o ato acima será pennitido; 
c) a quota diária de exemplares CUja utilização, perseguição, caça ou 

apanha será permitida. 
Parágrafo único - Poderão ser, igualmente, objeto de utllização, caça, 

perseguição ou apanha os animais domésticos que, por abandono, se tornem 
selvagens ou feras. 

Art. 9.° - Observado o disposto no artigo 8.° e satisfeitas as exigências 
legais, poderão ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna 
silvestre. 

Art. 10 - A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de es­
pécimes da fauna silvestre são proibidas: 

a) com visgos, atiradeiras, tundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadi­
lhas que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via 
férrea ou rodovia pública; 

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti 
(Sylvilagus brasiliensls); 

d) com armadilhas constituidas de armas de fogo; 
e) nas wnas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidromine­

rais e cllmáticas; 
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como 

nos terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros; 
g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e 

rodovias públicas; 
b) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas 

naturais; 
I) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos; 
J) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades 

privadas; 

I) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos; 
m) no Interior de veículos de qualquer espécie. 
Art. 11 - Os clubes ou sociedades amadoristas de caça e de tiro ao 

vôo poderão ser organizados distintamente ou em conjuntD com os de pesca. 

e só funcIonarão validamente após a obtenção da personalidade jurídica, 
na forma da lei civil e o registro no órgão público federal competente. (1) 

• 
Art. 12 - As entidades a Que se refere o artigo anterior deverão reque­

rer licença especial para seus associados transitarem com arma de caça 
e de espo:te, para uso em suas sedes, durante o períOdO defeso e dentro 
do perímetro determinado. 

Art. 13 - Para exercício da caça é obrigatória a licença anual de cará­
ter especíUco e de âmbito regional, expedida pela autoridade co~petente. 

Parágrafo único - A licença para caçar com annas de fogo deverá 
ser acompanhada do porte de arma emitido pela Polícia Civ1l. 

Art. 14 - Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a Instltulções 
científicas, oficiais ou oficializadas, ou por estas Indicadas, licença especial 
para a coleta de material destinado a fins científicos, em Qualquer época. 

11 1.° - Quando se tratar de cientistas estrangeiros, devidamente cre­
denciados pelo país de origem, deverá o pedido de lIcc!1ça ser aprovado e 
encaminhado ao órgão público federal competente, por Intermédio de Insti­
tuição científica oficial do País. 

11 2.° - As Instituições a que se refere este artigo, para efeito da reno­
vação anual da licença, darão ciência ao órgão públiCO federal competente 
das atividades dos cientistas licenciados no ano anterior. 

11 3.° - As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas 
para fins comercIais ou esportivos . 

(I) Veja a Portaria n. O 3JO-P-89-IBAMA, pág . 791. 



§ 4.° ----: Aos cientistas das instituições nacionais que tenham, por lei, 
a atribulçao de coletar material zoológico, para fim científicos, serão 
concedidas l!cenças permanentes. 

Art. 15 - O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Cien­
tíficas do Brastl ouvirá o órgão públlco federal competente toda vez que, 
nos processos em julgamento, houver matéria. referente à fauna.. 

Art. 16 - Fica instituído o registro das pessoas fí3icas ou jurídicas 
que negociem com animais silvestres e seus produtos. 

Art. 17 - As pessoas físicas ou jurídicas, de que trata o artigo anterior 
são obrigadas à apresentação de declaração de estoques e valores, sempre 
que exigida pela autoridade competente. 

Parágrafo único - O não cumprimento do disposto neste artigo, além 
das penalidades previstas nesta lei, obriga o cancelamento do registro. 

Art. 18 - t proibida a exportação para o exterior de peles e couros 
de anfíbios e répteis em bruto. 

Art. 19 - O transporte interestadual e para o exterior de animais sil­
ve~tres, lepidópteros e outros insetos e seus produtos, depende de guia de 
transito, fornecida pela autoridade competente. 

Parágrafo único - Fica isento dessa exigência o material consignado 
a Instituições científicas oficiais. 

Art. 20 - As licenças -de caçadores serão concedidas mediante pagamen­
to de uma taxa anual eqUivalente a um décimo do salário mínimo mensal. 

Parágrafo único - Os turistas pagarão uma taxa equivalente a um 
salário mínimo mensal, e a licença será válida por 30 dias. 

Art. 21 - O registro de pessoas físicas ou jurídicas, a que se refere 
o art. 16, será feito mediante o pagamento de uma taxa equivalente a 
melo salário mínimo mensal. 

Parágrafo único - As pessoas físicas ou jurídicas de que trata este 
artigo pagarão, a titulo de licença, uma taxa anual para as diferentes 
formas de comércio até o I1mlte de um salário mínimo mensal. 

Ari. %2 - O registro de clubes ou sociedades amadoristas, de que 
trata o art. 11, será concedido mediante pagamento de uma taxa equiva­
lente a melo salário mínimo mensal. (1) 

Parágrafo único As licenças de trânsito com arma de caça e de 
esporte, referidas no art. 12, estarão sujeitas ao pagamento de uma taXII 
anual equivalente a um Vigésimo do salário mínimo mensal. 

Art. 23 - Far-se-á, com a cobrança da taxa equivalente a dois déci­
mos do salário mínimo mensal, o registro dos crladouros. 

Art. 24 - O pagamento das llcenças, registros e taxas previstos nesta. 
lei será recolhido ao Banco do Brastl S.A., em conta especial, a crédito do 
Fundo Federal Agropecuário, sob o título "Recursos da Fauna". 

Art. 25 - A União fiscalizará diretamente pelo órgão executivo espe­
cifico, do Ministério da Agricultura, ou em convênio com os Estados e 
MUIÚCípios, a aplicação das normas desta lei, podendo, para tanto, criar 
os serviços indispensáveis. 

ParágrafO único - A fiscalização da caça pelos órgãos especializados 
não exclui a ação da autoridade policial ou das Forças Armadas por 
iniclati va própria. 

Art. 26 - Todos os funcionários, no exercício da flscal!zação da caça, 
são equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado 
o porte de armas. 

Art. 27 - Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 
5 (cinco) anos a violação do disposto nos arts. 2.°, 3.°, 17 e 18 desta leI. 

§ 1.0 _ 't considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) 
a 3 (três) anos a violação do disposto no art. 1.0 e seus §§ 4.°, 8.° e suas 
alineas a, b e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, b, I, J, I e m, e 14 e seu 
f 3.° desta lei. 

li 2.° - Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, 
pelo uso direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância 
química, o perecimento de espécimes da fauna Ictlológica existente em rios, 
lagos, açudes, lagoas, baias ou mar territorial brasileiro. 

5 



6 

'" '" ~ 
'" >< 
'iij 
UN 

cn 
cn ..... -N I.() r-. T"" N 
M 
o 

;::Z 
.!l...J 
.30.. 

§ 3.° - Incide na pena prevista no § 1.0 deste artigo quem praticar 
pesca predatória, usando Instrumento proibido, explosivo, erva ou subs­
tância química de qualquer natureza. 

§ 4.° - .......... .......... ........... . ........................ . 

· .... " .......... . ..................... . ................. . a) 

b) 
c) 

· ................. . . . . .. .......................... . ........... . 
· ... " ............... . ...... . . . . . . . . . . .. . ... . 

§ 5.° - Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos 
no raput e no § 10 deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas. 

§ 6.° - Se o autor da infração considerada crime nesta lei for estran­
geiro, será expulso do País após o cumprimento da pena que lhe for Im­
posta (vetado), devendo a autoridade judiciária ou administrativa reme­
ter, 80 Ministério da Jll:"tiça, c.ópla da ~ecisão co~inativa da pena apli­
cada, no prazo de 30 (trmta) dias do transito em Julgado de sua decisão. 

, 
Art. 28 - Além das contravenções estabelecidas no artigo precedente, 

suoolstem os dispositivos sobre contravenções e crimes previstos no Código 
Penal e nas demais leis, com as penalidades neles contidas 

Art. 29 - São circunstâncias que agravam a pena. afora aquelas cons 
tantes do Codlgo Penal e da Lei das Contravenções Penais, as seguinte.>: 

a) cometer a infração em período defeso à caça ou durante a noite; 
b) empregar fraude ou abuso de confiança, 
c) aproveitar indevidamente licença de autoridade; 
d) incidir a infração sobre animais silvestres e seus produtos oriundos 

de áreas onde a caça é proibida. 
Art. 30 - As penalidades incidirão sobre os autores, sejam eles: 

a) direto; 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, administradores, dire­

tores, promitentes compradores ou proprietários das áreas, desde que pra­
ticada por prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou 
dos superiores hierárquicos; 

c) autoridades que por ação ou omissão consentirem na prática do ato 
ilegal, ou que cometerem abusos do poder. 

ParágrafO único - Em caso de ações penais simultâneas pelo mesmo 
fato, iniciadas por várias autoridades, o juiz reunirá os processos na juris­
dição em que se firmar a competência. 

Art. 31 - A ação penal independe de queixa, mesmo em se tratando 
de lesão em propriedade privada, quando os bens atingidos são animais 
silvestres e seus produtos, instrumentos de trabalho, documentos e atos 
relacionados com a proteção da fauna disciplinada nesta lei. 

Art. 32 - São autoridades competentes para instaurar, presidir e pro­
ceder a inquéritos policiais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar 
a ação penal, nos casos de crImes ou de contravenções previstos nesta lei 
ou em outras leis que tenham por objeto os animais silvestres, seus pro­
dutos, instrumentos e documentos relacionados com os mesmos as Indica­
das no CÓdigo de Processo Penal. 

Art. 33 - A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca 
bem como os instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natu­
reza ou volume, não puderem acompanhar o Inquérito, serão entregues ao 
deposItário público local, se houver, e, na sua falta, ao que for nomeado 
pelo juiz. 

Parágrafo único - Em se tratando de produtos perecíveis, poderão 
ser os mesmos doados a instituições cIentíficas, penais, hospitais e/ou 
casas de caridade mais próximas. 

Art. 34 - Os crimes previstos nesta lei são Inafiançáveis e serão apu­
rados mediante processo sumário, aplicando-se, no que couber, as normas 
do Título lI, Capítulo V, do Código de Processo Penal. 

Redação do art 27 d&da pela LeI nO 7.653/88; § 4 o e a1fneas a, b e c revog8.dos 
peJa LeI n,O 7.679/88 (2) 



Art. 35 D€ntro de dois anos a partir da promulgação desta lei, 
nenhuma autoridade poderá permitir a adoção de livros escolares de leitura 
que não contenham textos sobre a proteção da fauna. aprovados pelo Con­
selho Federal de Educação 

§ 1.° - Os programas de ensino de nivel primário e méctlo deverão 
contar pelo menos com duas aulas anuais sobre a matéria a que se refere 
o presente artigo 

§ 2,° - Igualmente, os programas de rádio e telev\.<;ão deverão inclu1r 
textos e ctlsposltivos aprov9.dos pelo órgão público federal competente, no 
limite mínimo de cinco minutos semana\.<;, distribuídos ou não em dife­
rentes dias. 

Art. 36 - Fica in.stltuído o Conselho Nacional de Proteção à Fauna, 
com sede em Brasília, como orgão consultivo e normativo da politlca de 
proteção à fauna do País 

Paráçafo único - O Conselho, diretamente subordinado ao Ministério 
da AgrIcultura, terá sua composição e atribuições estabelecidas por decreto 
do Poder Executivo. 

Art. 37 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que for 
julgado necessário à sua execução 

Art. 38 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogados 
o D€creto-Lei n.o 5 894, de 20 de outubro de 1943, e demais disposições 
em contrário. 

H. CASTELW BRANCO - Presidente da República 

Redação dos arts. 33 e 34 dada pela. Lei nO 7.653/88 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.369, DE 1992 
(Do Sr. Euler Ribeiro) 

Alltori:a a caça de espCCles Ja fauna Sl1\'cstrc nas ~loJa 

I lJaJ~s 4UC menCIona e di outras proviJanC1JS . 

(ÀS rO~IISS0LS DE ECO~OMIA. I~DOSTRIA I cmlêRClO; [lI nlrrS\ 

DO CO~SU\1l00R. \ltIO A)IBIL~TL E MI~ORL\S; I fl1 CONSTI'll1lÇÀO 

r .Jl1STI CA L DI REO .. \C.\O - ART.'~. 111 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 - É permitida a caça de espêc~es da 

fauna silvestre , em todo o território nacional, nas modali-

dades e nos limites previstos nesta lei. 

Parágrafo único - Caçar é o ato de perseguir , 

surpreender Ou atrair animais silvestres, a fim de apanhá-

-los vivos ou mortos . 

Art . 29 - são modalidades de caça: 

I - de subsistência; 

11 - amadorista; 

111 - comercial. 

§ 10 - Entende-se por c aça do subsist~ncja. a 

necessária ao provimento de recursos aLimenlares 

veis à sobrevive n cia das comunidados rurais. 

indispens~ 

§ 2º - Caça amadorista é aquela cujo exercicio 

alonde, npenas aos fins recreativos e turíslicos, som intuito 

de lucro. 

§ 32 - Caça comercial é aquela que lem por fi 

nalidade prover o retorno econômico direto, imedialo e suste~ 

tável às co munidades envolvidas, co m o produto de sua ativida 

Arl. SQ - E proibida a caça: 

a) de animais úleis à agricultura; 

b) do pombos co rr eios; 

c) de pássaros e aves ornamentais ou de pequeno 

porte, oxcelo os nocivos à agricultura; 

d) das espécies raras. 

Arl. 6° - A apanha o a destruição de ninh os , e~ 

co nderijos nnlurais , ovos o filholes de animais silvestres não 

serão ~ermitidas. 

Parágrafo Onico - A juízo do órgão próprio do 

Poder Execulivo , poderá ser permitida a apanha deovos e de 

filhotes para c riadeiras e a sua destruição, desde que se 

t rate de animais daninhos . 

Art. 7Q - ~as ~erras de domínio privado é ne-

cessár io, para caçar , o cons e ntimento expresso ou tácito dos 

respectivos donos. 

Art. 8Q - O Pode r Públ i co o rlentará: 

a) a atividade dos c açadores de subsistência 

indicando-lhes a vulnerabill la de d as diferentes espécies à 

pressão de caça ; 

b) a formação e o funcionamento de clube s e s~ 

c iedades amadoristas de c aça e de tiro ao vôo, tendo por me-

ta alcançar o objetivo ass oc iativista indispensável à prát~ 

ca desse esporte; 

de. c) a implementação de planos de estudo visando 

§ 40 _ Orgão próprio do Poder Executivo efetua 

rá estudos técnicos tendentes a determinar as características 

biológicas das populações - alvo , discriminando-lhes as espécl 

os, cotas , ta manho comercializavel de pele, c omposição , habi 

lat e temporada, a fim de co mpatibilizar o se u uso com a manu 

tonção da variedade e a integridade dos ecossisle ma s, evitan 

do o enfraquecimento ou o deslocamento dos estoque genéticos 

locais. 

§ 5Q - O exercício da caça é permitido unicamen 

te aos maiores de idade. 

Art. 3Q - Ao ser fixada a data de aberlura e en 

cer ramento do per iodo de permissão da caça, serão indicadas as 

espécies co mercializáveis. 

Art. 4Q - Caçador é toda a p essoa quo se ontr~ 

ga 00 exorcicio da caça . 

à conscientização das comunidades locais e a sua participa-

ção integrada no processo de exploração da caça, para fins 

comerciai s. 

Art. 99 - O Poder Executivo promoverá o levan-

'tamento das regiões onde as três modalidades de caç a p revis­

as no artigo 2Q desta lei poderão ser exercitadas, delimita~ 

do as competências dos órgãos federais para: 

a) avaliar, aprovar e licenciar os Planos de Ma 

nejo dos Recursos; 

b) revisar e aprovar as co tas de colheita pro-

postas, fixand c por meio de atos nor~at~vos os períOdOS de 

proibição da caça, atendendo às peculiaridades regionais; 
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c) determinar o papel das instituições técni-

cas e cientificas. nacionais e estrangeiras. e o grau de mo-

nitoramento, na avaliação do processo dos níveis de colheita 

e condições reprodutivas das espécies colhidas; 

d) assegurar a aplicação das leis e regulame~ 

tos de colheita e exportação, e stabelecidas para o usO 5US -

tentad~ da fauna silvestre; 

e) planeJar. implementar e revisar os resulta -

dos das pesquisas básicas e do monitoramento; 

f) calcular os custos da manutenção dos habi-

~ e do monitoramento do status das espécies, a serem 

pagos pelos usuários dos recursos naturais; 

9) indicar os portos de exportação de espécies 

selvagens colhidas, Ou de seus produtos, assegurandO sua ins 

peção; 

h) estimular a formação de cooperativas de ne-

gociantes especIficos; 

i) identificar a espécie selvagem Ou produto ' 

negociadO, através de rótulo próprio que identifique o Plano 

de Manejo do Recurso sob o qual foi colhida; 

j) estabelecer padrões destinados à organiza-

ção do cativeiro, forma de tratamento, tipo de alimentação e 

manutenção dos registrCSde mortalidade durante a captura, 

transporte e cativeiro; 

1) aproveitar os conhecimentos das comunidades 

locais na seleção das espéCies utilizáveiS; 

m) es tabelecer sistema de indicadores locais 

visando a garantir a manutenção ou melhoria das populações 

em utilização; 

n) avaliar os benefícios econômicos do uso das 

espécies selvagens e o seu desfrute pelas comunidades rurais, 

procutores de recursos, comerciantes e indus~riais; 

o) expedir as licenças de caça e fixar-lhes os 

custos e os respectivos períOdOS de duração; 

p) estabelecer o máximo de desfrute para cada 

população; 

q) calcular as taxas de reprodução de cada po­

pulação, estabelecendo os níveis máximos e mínimos. 

Art. 10 - Ficam obrigadas a registro, no ór-

gao do Poder Executivo, as firmas e empresas que negOCiem: 

a) em couros, peles e penas de animais silve! 

tres; 

b} em borboletas e outros insetos ornamentais, 

bem como em curiosidades com êles feitas; 

c) em animais silvestres vivos ; 

dl em animais silvestres preparados ou seus pr~ 

dutos. 

Art. 11 - O Poder ExecutivO, baixará instru-

ções referentes: 

a) a permuta ou venda de animais silvestres 

destinados aos parques de criação; 

b) às armadilhas ou aparelhos com que devam 

ser capturados os animais destinados a esses parques, segun-

do a s espécies dos mesmos; 

c) à enumeração das espécies de animais dani-

nhos e dos animais úteis à agricultura; 

d) à fiscalização dos criadeiros; 

e) às instalações e cláusulas utilizadas no 

transporte e na manutenção, em cativeiro, de animais silves-

tres. 

Art. 12 - ~ facultado conceder a cientistas • 

pertencentes Ou indicados por instituições científicas, ofi 

ciais ou oficializadas, licença especial para a coleta de 

material destinado a fins científicos . 

§ 19 - Em se tratando de cientistas estrange~ 

ros deverá o pedido de licença ser encaminhado por intermé-

dio de instituições cientIficas oficiais do país. 

Art. 13 - ~ expressamente proibido o comércio ' 

de couros e peles de espécies raras. 

Art. 14 - O negócio com peles de anfíbios anu-

ros (sapos, rãs, pererécas), de pequenos lacert ílios e de 

cobras, exceto as nocivas, só será permitido quando provie -

rem de criadeiros registrados ou se forem originárias de re-

giões do país onde, a juízo do órgão próprio do Poder Execu-

tivo, haja conveniência em consentir nessa atividade. 

ParágrafO único. Os grandes 1acertílios pOde-

rao ser considerados caça , a juízo do órgão própriO do Poder 

Executivo. 

Art. 15 - O comércio de peles de nútrias (r~ 

tão do banhado), lontras e ariranhas ou de quaisquer ani-

mais que precisem proteção poderá ser proibido anualmente. 

Art. 16 - O Governo incentivará a construção 

de criadeiros de animais silvestres, especialmente de nu-

trias (ratões do banhado), perdizes, anuros e lacertílios. 



Art. 17 - ~a fixaçio de cr~t~rlOS para a cxpe-

1iÇão dos atos administratiVOS necessários à execução o rdcn~ 

da desta lei, serão levad~s em conta, prioritar~rno,as pec~ 

llaridades e as nec essidades sócio-econômicas e turísti cas ' 

de c ada região considerada . 

Art. 18 - As iniciativas e providências que 

contribua~ para o estimulo das atividades previstas nesta 

lei, serão precedidas, sempre, de estudos coordenados, com 

a participação dos órgãos próprios estaduais e nuni c ipais, 

no propósito do melhor aproveitamento dos recurs o s ambien-

tais e turísticos. 

ParágrafO único - A União ~anterá intercâmbio' 

com entidades particulares de ensino, estudo e pesquisa, na-

ClonalS e estrangeiras, interessadas nas várias modalidades 

de caça. 

Art. 19 - O Poder Executivo promoverá a revisão 

das normas regulamentadoras relativas à caça, com o objetivo 

de ajustá-las, através de programas específi~os, aos seguin-

tes pr~ncíp~os: 

a) valorização do desenvolvimento sócio-econô 

mico regional; 

b) importância da atividade de caça, amparada 

por critérios técnicos e científicos, como instrumento de 

conservação da fauna; 

c ) incremento do turismo regional, nas áreas 

de caça; 

d) necessidades relacionadas com a subsistên-

cia de segmentos comunitários. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, 

os programas serão regionais e setoriais. 

Art. 20 - A liberação ordenada da colheita de 

espéc~es da fauna selvagem, nos três níveis estabelecidos 

nesta lei, obedecerá ao revisamento das cotas, baseado em 

dados levantados , regularmente, pelos monitores. 

Parágrafo único - A liberação prevista neste 

artigo. obedecerá à seguinte seqaência: 

a) contratação e realização de estudos; 

b) c riação, habilitação e treinamento de fis-

cais; 

c) o ri entação às comun idades locais e dema is 

usuários; 

d) fases de implementação experimental e de a-

valiação de resultados; 

e) monitoramen~o permanente; 

f) realização uinqüental de audito ria indepe~ 

dente, para verificação do status das es -

pécies-alvo . 

Art. 21 - Será obrigatório o levantamento ca -

dastral destinado ao controle nacional e regional da colhei-

ta de espéCies da [allna silvestre, ou da utilização comerei 

aI dos seus produtos, a ser realizado pelo órgão próprio do 

Poder Executivo, garantida ~ coleta dos seguintes dados: 

a } tipo de licença, por modalidade de caça, ou 

para a exportação de seus produtos: 

b) identificação e localização da pessoa flsi -

ca ou jurídica autor~zada a caçar Ou a comercializar e ex-

portar produtos de caça, além dos números de inscrição no 

CPF ou no CGC; 

c) registros de estoques e seus respectivos va 

lores. 

§ 19 - Para a caça de mamíferos c répteis será 

exigida licença suplementar, na forma de um lacre ou bracel~ 

te a ser pago por cada espéCime, colhido ou não, que deverá 

ser fixado à peça abatida , no local do abate, como única pr~ 

va legal da colheita do recurso . 

§ 29 - A licença de caça dos que nao forem r~ 

sidentes ou nao tiverem domicIlio empresarial na localidade 

de sua expedição, será maJorada em 50% (cinq6enta por cento) . 

§ 39 - Aos clubes e sociedades amadoristas se-

ra concedida redução do valor da taxa. 

§ 49 - Aos comprovadamente carentes, das zonas 

rurais, será concedida isenção da taxa de licença para a ca-

ça de subsistência. 

Art . 22 - A caça, que será exercida tão somen-

te por quem se achar habilitado com as licenças previstas 

nesta lei, náo se fará: 

a) co m visgos, atiradei~as, fundas, bodoques, ve 

nano, incêndio ou a~madilhas que sac~ifiquem a caça; 

b)nas zo na s urbanas, suburbunas, povoados, dis 

t~itos muni cipais, quando sedes de capitais ou de cidades pop~ 

10sas. e nas estâncias hidrominerais; 

c) nos açudes de domínio p~blico, bem como nos 

terrenos adjacentes, em uma faixa anualmente fixada pele port~ 

ria de caça; 

d) numa faixa de um quilômetro de ca da lado de 

leito das vias férreas e rodovias públicas; 

e) nas zonas destinadas a parques de criação e 

de refúgio ou santuários; 

f) nos jardins zoo16gicos, nos parques e ja~ 

dins públicos; 

~ 
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g) fora do período de permissão de caça . Art. 28 - As penalidades incidirão sobre os au 

teres, sejam eles: 

Parágrafo único. A caça noturna em per Iodo pr~ 

pr io poderá ser restringida ou vedada. a) diretos; 

Art . 23 - A Polícia Civil e as Prefeituras M~ 

nlcipais são obrigadas a cooperar na fiscalização da caça. 

Art. 24 - As pessoas legalmente incumbidas da 

fiscalização prevista nesta lei é vedado o trânsito com arma 

de caça, bem como o exercício desta sob qualquer forma . 

§ 19 - As pessoas de que trata este artigo t~ 

rao , entretanto, direito, no exercício de suas funções, ao 

porte de arma , de defesa, ficando equiparadas aos agentes de 

segurança pública e aos oficiais de justiça, cabendo-lhes em 

relação à pOlícia de caça os mesmos deveres e atribuições. 

§ 29 - A Polícia Civil concederá, gratuitamen-

te, a licença para porte de arma às pessoas de que trata o 

presente artigo. 

Art. 24 - As pessoas legalmente incumbidas da 

fi~calização da caça terão autoridade para autuar e prender 

os infratores desta lei . 

Parágrafo único . Sempre que em virtude de des~ 

cato ou outros crimes cometidos no exercício da caça ou de 

sua fiscalização se fizer necessária a prisão do contraven-

tor, este deverá ser recolhido ã delegacia mais próxima, on­

de ficará ã disposição da autoridade competente para a forma 

ção do processo respectivo . 

Art. 25 - Constitui contravenção penal punível 

com três meses a um ano de prisão simples, ou multa de uma a 

dez vezes o salário-mínimo, c açar ou manter em cativeiro es-

pécies da fauna silvestre, v a lendo- se de métodos e práticas' 

que inflijam sofrimento evit3vel . 

Art. 26 - Além da contravençao estabelecida ' 

no artigo precedente, subs~stem os dispositivos sobre contr~ 

venções e crimes previstos no Código Penal e nas demais 

leis, com as penalidades neles contidas. 

Art. 27 - são circunstâncias que agravam a p~ 

na , afora aquelas cOnstantes do Código Penal e da Lei das 

Contravenções Penais, as seguintes: 

a) cometer a infração em período defeso ã caça 

ou durante a noite; 

b) empregar fraude ou abuso de confiança; 

c) aproveitar indevidamente licença de autori-

dade; 

d) incidir a infração sobre animais silvestres 

e seus produtos oriundos de áreas onde a caça é proibida . 

b) arrendatários, parceiros, posseiros, gere~ 

tes, administradores, diretores, promitentes compradores e 

no interesse dos proponentes ou dos superiores hierárquicos; 

c) autoridades que por ação ou om~ssao conset! 

rem na prática do ato ilegal ou que cometerem abuso de po-

der. 

Parágrafo único - Em caso de ações penais si 

multãneas pelo mesmo fato, iniciadas por várias autoridades, 

o Juiz reunirá os processos na jurisdição em que se firmar 

a competência . 

Art . 29 - A ação penal independe de queixa,me! 

mo em se tratando de lesão em propriedade privada, quandO os 

bens atingidos são animais silvestres e seus produtos, ins-

trumentos de trabalho, documentos e atos relacionados com a 

proteção da fauna, disciplinada nesta lei. 

Art. 30 - são autoridades competentes para in! 

taurar, presidir e proceder a inqüeritos policiais, lavrar I 

autos de prisão em flagrante e intentar a ação penal, nos 

casos de crimes ou de contravenções previstas nesta Lei ou 

em outras Leis que tenham por objeto os animais silvestres , 

seus produtos, instrumentos e documentos com os mesmos as 

indicadas no Código de Processo Penal. 

Art. 31 - A autoridade apreenderá os produtos' 

de caça e os instrumentos utilizados na infração e se, por 

sua natureza ou volume, não puderem acompanhar o inquérito, 

serão entregues ao depositário pÚblico local, se houver e, 

na sua falta, ao que for nomeado pelo juiz. 

Art. 32 - O processo das contravençÕes obedec~ 

rá ao rito sumário da Lei número 1 . 508, de 19 de dezembro 

de 1951. 

Art. 33 - ôrgão próprio do Poder Executivo i~ 

centivará, como parte da sua programação turística: 

aI as competições de caça e de tiro ao vôo; 

b) a organização de co~gressos de caça e de 

exposições de caes, armas , petrechos e troféus de caça; 

c) os encontros científicos para debate dos 

problemas ambientais relacionados com a caça . 

Art. 34 - O Poder Executivo expedirá regulame~ 

to à presente lei, no prazo de 60 (sessenta) dias contado ~~ 

data de sua publicação . 

Art. 35- Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 36 - Revogam-se as disposições em contr~ 

rio. 

" 



JUS T I F I C A ç Ã O 

Estatui a Constituição Federal: 

"Art. 3Q - Constituem objetivos fun-

damentais da Pepública Federativa do Brasil : 

111 - erradic~r a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e re-

g10na15; 

"Art. 23 - ~ cot:'\petêncl.a comum da 

União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

VII - preservar as florestas, a fauna e a f12 

rrl i 

x combater as causas da pobreza e dos fa-

tores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavor~ 

cidos". 

Art . 170 - A ordem econômica , fundada' 

na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos e-

xistencia digna, confomre os ditames da Just~ 

ça Social, observados os seguintes princípiOS: 

.................... . . . ......... . ... .... .. . .. 

VI - defesa do meio ambientei 

VII - redução das desigualdades regionais e so 

ciais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

Art. 225. Todos têm direito ao meio am 

biente equilibradO. bem de uso comum do povo 

e essencial à sadia qualidade de vida, impon-

do-se ao Poder Público e ã coletividade o de-

ver de defendê-lo e preservá - lo para as pr!:. 

sentes e futura s gerações . 

§ 1Q - Para assegurar ~ efetividade des 

se direito incumbe ao Poder Público: 

VIr - proteger a :auna. e a flor~. vedadas,na 

forma da lei, as práticas que coloquem' 

em risco sua função ecológica, provoquem a ex 

tinção de espécies ou subnetam os animais a 

crueldade" . 

Obviamente, uma interpretação sistemática da 

Carta polít~ca não admite ~ncongruênc~as ou antinomias, a 

qual não contêm palavras inúteis . Chegar-se-á, então, sem 

muito esforço. à conclusão de que os dispositivos supracit~ 

dos devem ser analisados de forma conJugada. Logo, a Carta 

nao poderia ter apontado os fins, negando, ao tempo. os 

meios para realizá-los ~ 

Defender o meio ambiente sim. atentando. po-

rem, para as necessidades regionaiS. NO caso da Amazônia, a 

ut ilização dos recursos da fauna é imprescindível ã promo-

ção de programas preconizados na Carta Política. 

A partir da publicação da Estratégi~ Mundial 

para a Conservação da Natureza, em 1980, estabeleceu-se uma 

política que visa a atender aos diversos interesses em con­

flito, buscando o balanceamento entre as teorias extremis-

tas da intocabilidade absoluta da natureza, ai incluídos os 

recursos da fauna e da flora, do desenvolvimento sustentado. 

ou seJa, a preservação dos ecossistemas. sem obstar o bom u­

so daqueles recursos, a fim de se atender às necessidades do 

homem e permitir-lhe o progresso e o desenvolvimento . 

o presente Projeto de Lei visa, precipuamente. 

a utilização da fauna silvestre, como única modalidade ra-

cional de geração de riquezas capaz de preservar os 

tats, manter as espécies e aumentar as populações, fi xando 

o homem ao campo e permitindo- lhe o seu progrpsso econômico 

e social. 

A Amazônia é, no mundo. o exemplo mais elo-

qfiente dos reflexos negativos do anacronismo da legislação 

brasileira sobre caça, razão pela qual ousamos propor, atr~ 

,vês desta iniciativa, a reabertura controlada da colheita 

dos espécimes da fauna silvestre, nas modalidades de subsis-

tência, amadorista e comercial, prevendO a fiy~ção da taxa 

de desfrute e os limites quantitativos de captura. durante 

as estações ou temporadas limitadas do ano, de acordo com o 

ciclo biológico de vida, e propiciando o retorno a uma ativi 

dade econômica que emprestará validade plena aos precei t os 

constitucionais sobre de s envolvimento nacional, com a conse -

qfiente redução das desigualdades econômicas e sociais re9i~ 

nais. 

) 
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A pretendida renovaçao da sistemática legisla-

tlva nacional, no particular, tem como premissa de partida 

a de que todo recurso natural renovável possui um índice de 

desfrute ideal, assegurando, a um só tempo, a sobrevivência 

e a renovação da espécie e a sua utilização pelo homem, que 

dela dependa para sua manutenção e bem-estar. Dar, a imperi~ 

53 necessidade da pesquisa, inventário e avaliação da fa\lna 

como recurso capaz, sobretudo, de promover o desenvolvimento 

regional. 

A visão Oblíqua de alguns "técnicos" oficiais 

aliados a "ecologistas" divorciados da realidade mundial, a 

respeito da caça, tem levado ao desprezo da sua importância 

em regiões como a Amazônia, por exemplo, quando seria mais 

inteligente educar e disciplinar o caçador do que fiscali-

zá-lo. A fiscalização, como panacéia, nada mais é do que o ~ 

mobilismo sócio-econômico, enquanto que a caça liberada e 

controlada representaria o dinamismo requerido pelas comuni­

dades, em prol do seu desenvolvimento sócio-econômico. 

Como a lei prolbe a caça, se a subentende in~ 

xistente e não se fiscaliza o seu exerclcio de fato, é, no 

mlnimo, hipócrita! 

Passamos a transcrever, em abono desta inicia-

tiva, trechos de abalisados analistas da situação absurda 

gerada pela proibição da caça no Brasil, notadamente na re-

gião amazônica: 

"As temporadas de caça existem em 

todos os países civilizados. Ouvi homens de 

responsabilidade indignados com o que se passa 

com o jacaré, cuja caça é estritamente proibi-

da. Já existe uma superpopulação de jacarés 

com inconvenientes cada vez mais sérios, pois 

não é incomum os ribeirinhos sofrerem ferimen-

tos, até graves, por ataques dos jacarés, 50-

bretudo os jacarés gigantes, que se reproduzem 

livremente e que chegam a comer até 10 quilOS 

No artigo segundo estabelece que: 

"é proibido o exerclcio da caça profissional". 

"Nos países desenvolvidos nunca a fauna cineg~ 

tica fot t~o abundante e tão bem protegida como nos dias a-

tuais. Fruto de um longo trabalho de educação dos caçadores, 

de aperfeiçoamento da fiscalização, do melhoramento direci~ 

nado dos ambientes, da constante vigllia contra a aplicação 

desordenada de biocidas . Vultosos recursos derivadOS das ati 

vidades de caça são integralmente aplicados em fundos que se 

destinem à conservação da fauna. As pesquisas de monitorame~ 

to são efetivadas a nível municipal, a fauna é valorizada e 

devidamente protegida". 

Alvaro Fernando de Almeida 

"O interdito t , unístico-silvestre, consagrado' 

na Lei 5.197, veio assim destruir um importante setor de so-

brevivéncia do extrator-coletor, que praticava a caça como 

um complemento de sua atividade florestal, eliminar uma fon-

te geradora de renda para o produto interiorano, destruir uma 

próspera indústria de curtição de alto nível de tecnologia 

e privar o país de uma fonte de divisas, cujo valor tentare 

mos avaliar". 

(Samuel Benchimol - Amazônia 

um pouco antes e além depOis) 

"Na gr~nde área extrativista amazônica, a caça 

constituía atividade econõm~ca complementar do extrator, que, 

no exercírio da coleta e apanha dos produtos florestais, su 
plementava a sua renda com couros e peles obt~dos de ani-

mais silvestres, e melhorava a sua dieta com a carne obtida 

de algumas espécies". 

(Samuel Benchimol - Amazônia 

um pouco antes e além depois) 

de peixe por dia! "Com base na economia silvestre, instalaram-se 

Herbert Levy 

"Na média, os jacarés consomem de 4 a 6 quilos 

de peixe por dia! Assim, o crescimento incont'ido da popula-

ção está tornando cada vez mais difícil a vida dos ribeiri­

nhos, que sofrem uma concorrência desigual por parte dos ja-

carés na conquista do pescado". 

Herbert Levy 

"No Brasil, a Lei n9 5.197 de 3 de Janeiro de 

1967, a qual dispõe sobre a proteção da fauna, trata na mai~ 

ria de seus artigos da atividade da caça". 

No seu artigo primeiro declara que: 

"se peculiaridades regionais comportarem o e-

xercício da caça, a permissão será estabelecida em ato regu-

lamentador do Poder Público Federal". 

nos centros ~ndustriais de Belém e Manaus indústrias de alto 

porte tecnolÓgico, sobretudo no setor de curtição de couros 

de jacaré, com absorção da melhor tecnologia checa e alemã, 

transferida integralmente para a Amazônia, via Buenos Aires 

e Montevidéu". 

(Samuel Benchimol - Amazônia 

um pouco antes e além depois) 

"Voltando à necessidade de controle da popul~ 

ção de Jacarés - não de arrasar com essa população - lembro 

que mesmo na Flórida e na Louisiana, com quantidade incompa-

ravelmente inferior de jacarés, existem as temporadas de ca-

ça, sem que ninguém se lembre de acusá-los de destruição eco 

lógica" . 

Herbert Levy 

"Tudo considerado, os amazonenses e seus lide 

res, com Gilberto Mestrinho à frente, têm carradas de razao 



quando pedem um tratamento m~nos histérico e mais realístico 

do problema ecológico na Amazônia". 

Herbert Levy 

Diretor responsável 

da Gazeta Mercantil 

"Este desfrute anual de couros e peles de an1-

ma1S e répteis, que prodUZiram cerca de eS$ 18 milhões de e~ 

portaçao, poderia, facilmente, ser acrescido consideravelmen 

te, se uma parte fosse convertida em artefatos artesanais 

cintos, bolsas, pulseiras, adornos, sapatos, carteiras - que 

poderiam elevar o produto final para cerca de US$ 50 milhões~' 

(Samuel 8enchimol - Amazônia 

um pouca antes e além depois) 

"O manejo das espécies selvagens, esta se tor -

nando cada vez mais cientIfico, principalmente graças aos 

planos de caça colocados em atividade pelos caçadores. Os 

caçadores cada vez ma~s têm um papel a desempenhar". 

"Eu procuro favorizar a passagem do divertimeD. 

to e da tradição à regularização do maneJo". 

Brince Lalonde 
Ministro do Meio Ambiente da França 

"A atividade clandestina que se processa na A 

mazônia Clássica continua a desviar para os países frontei-

ros, Peru. Colômb~a e Venezuela, couros de jacarés amazõn~ -

cos, deixam de ser aqui processados. de contribuir para o de 

safogo da balança de pagamentos do Brasil, e alimentam in-

dústria florescente nos países limItro[es, o que representa 

uma perda anual de divisas para o paIs da ordem de US$ 500 

m~lhões, conforme denúnc1ds e sugestões apresentadas pelo Sr. 

Tito Termignoni, assessor técnico do Centro Tecnológico de 

Couros, calçados e Afins. pelO exportador Carlos Bauer " . 

(Samuel Benchimol - Amazônia 

um pouco antes e além depo~s) 

"A caça. em S1, nao é problema . Os caçadores ' 

querem ter o que caçar no ano segu~nte e, então, querem pre-

serva r as espécies". Segunda ele. o "perigo" ê a caça ile-

gal. com finalidade comercial, e a captura clandestina de 

animais para exportação. "Esse é um grande negócio na Amazô­

nia, que prec~sa ser controlado". O príncipe revelou que o 

WWF dá suporte técn~co-cient~fico ao rbama para que regula -

mente a caça no Brasil. 

Duqe de Edimburgo. 

Presidente do Fundo Mundial para 

Natureza (w"WF). 

a 

Conquanto lon'11!'>. as op~n~ões aqui reproduzi-

das representam, apenas, parte da argumentação desenvolvida 

ao longo dos últimos anos c~ntra o ilogismo da proibição da 

caça, no Brasil, onde, aliás - ilogismo duplo - se permitiu, 

até recentemente, essa ativi1ade no Rio Grande do Sul e nao 

na Amazônia, por exemplo ~ 

A seguir, apelandO à pac~ência dos nossos ilu~ 

tres Pares, reproduzirei dados eloq6entes sobre a caça, em 

vár10s países, como argumentos de autorldade a embasar o pr~ 

sente Projeto : 

HISTÓRIA "OUCK STAMP" (selo de patos) 

- Em 1934 - Nova era para fauna aquática; 

- Congres s o criou dispositivo de arrecadação: 

"Ouck Stamp"; 

- Em 1984 - Arrecadou - 285 milhões de dólares; 

- Utilizaram recuperação de 3,5 milhões acres 

p/ habitats de terra úmida; 

- Ouck Stamp eram usados para adquirir ou ar-

rendar habitats de fauna aquát~ca; 

- Foram vendidos em 1934, 635 . 000 selos a US$ 

um dólar; 

- 1938 - Venderam um milhão; 

- US$ 1,00 = acre; 

- Nos anos 40 = 1 acre de US$ 10,00 passa pl 

1,000.00; 

- Em 1946/47 - Vendas = 2 milhões de dólares; 

- Em 1970/71 - 2,4 milhões de dólares; 

- 1979 um selo custa US$ 7,50. 

Sr. Ignaz Kiechle 

1'1in. da Alimentação, ;\gr~cultura e Floresta -

menta. 

"Para mim, é tarefa prioritár~a apoiar e ince!!. 

tivar esse s esforços da esfera privada pela m~ 

lhoria do espaço vital de nossos animais selv~ 

gens . A par disso, continuarei empenhandO para 

que na e s fera das obras govrnamentais, os as-

suntos ecolóqiros . bem como os de caça, rece­
bam as considerações que merecem . Vejo final-

mente uma tarefa importante na intensificação ' 

do trabalho público; julgo acertado que já nas 

escolas se transmita o COnhecimento do relaciQ 

namento ex~stente entre a natureza e o 

do caç ador" . 

AHtRICA 

- Nas últimas décadas do século passado, os E! 

tados Unidos, viviam o ápice da destruição ' 

ambiental; 

- 1870 - Abatiam Um m11hão de búfalos selvagens 

(caçadores de peles); 

- Destruiam o seus habitats através da agricu! 

tura predatória; 

- 1890 - Grande destrulção florestal - climax; 

- 1920 - Possuiam apenas 1/5 das floresta s pr~ 

mitivas (intocadas); 

7 
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- Os autores da destruição eram considerados ' 

patriotas, homens de bem, indispensáveis ao 

desenvolvimento do país; 

- 130 anos atrás, começaram as campanhas con-

servacionistas; 

- Theodoro Roosevelt (começo do século) trás 

uma nova filosofi~ de uso do solo e demais ' 

recursos naturais; 

- Em 1929 - Depois da saída de Roosevelt - fa-

lência do sistema agrícola; 

- Em 1930 - Nasce a National Wildlife Fund f1-

nalidade de coordenar as atividades dos clu -

bes de caça, educando gerações no uso de ar -

ma de fogo e nos postulados conservacionis -

tas; 

- Em 1933 - Franklin D. Roosevelt - Recrudesce 

as idéias conservacionistas - corrigindo er-

ros do passado: 

- Os dois Roosevelt cristalizaram e aplicaram' 

as leis de conservação idealizadas por Thor~ 

au ( séc. passado); 

EXEMPLO EUROPEU 

- A conservação da natureza e o aproveitamento 

racional dos recursos renováveis (fauna e 

flora), constituem-se em atitudes da socied~ 

de frente a um bem comum. 

ITALIA 

- 30 milhões/ha - uso agrário e florestal (pr~ 

tegidos c/ parques e reservas); 

- 2 milhões/ha - zona de reaproveitamento (8%): 

- Proteção do meio ambiente oriunda das contri 

buições da caça amadora: 

- Ind. e Com. de armas de caça, munições, aces 

sôrios, etc. Faturou - Proter censis (em 

1982) 700 mUhões de dólares; 

- Emprego de mao-de-obra 33.000 pessoas . 

SUtCIA 

- Dimensõe s semelhantes às de são Paulo; 

- População de 15 milhões de habitantes; 

- Caçadas em média: 

200 mil Alces 

700 mil Veados 

Mais Lebres, Faisões e outros animaiS ; 

- A permanencla deste excedente populaclonal ' 

seria a causa de desequilíbrio e~ suas flo-

reStas . 

PORTUGAL , ESPANHA, FRANÇA E BÉLGICA 

uma constância na vida dos cidadãos a caça 

amadora; 

- A tradição mantém-se com grande número de adeE 

tos, mesmo com o avanço tecnolÕgiro e urbano -

média 10% da população . Incluslve no Leste Eu-

ropeu: 

- Mesmo com o avanço da urbanização intensa sem-

pre consegue um manejo da fauna no exíguo esp~ 

ço: 

- Mantém habitats e animais a ponto de efetuar 

desbastes ou colh~ das populações exceden -

tes o 

ALEMANHA 

País que tem a segunda densidade (hab/km) po-

pulacional da europa; 

- Alto grau de industrialização e urbanização; 

- Através do manejo da fauna e flora mantém pro-

gramas de conservação dos habitats; 

- Atividades de caça intensa; 

- Em 1982: 

Arrecadação 700 milhões de ma rcos. 

90% superior ao orçamento da Câmara Federal 

Alemã = 36 4 milhões de marcos: 

- Comunidade de altas finanças; 

- 17% dos caçadores são agricultores; 

- 29% empregados; 

- 15% funcionários públicos: 

- 13% autônomos: 11% operários: 10% come rciantes 

e industriais; 2% donas de ca s a e 3% estudan -

tes; 

- 23 milhões de hectares; 

- Abates de animais (1982) ; 

1,7 milhõe s de aves selvagens . 

1,4 milhões de lebres e coelhos. 

Cremos, as s im, s o be jamente justificada a P ropos! 

ção que ora s ubmetemos ao elevado de s cortInl0 dos nossos emi 

nentes Pares. 

Sala da s Sessões, em ';). '-\, \ \ , q d-

,---, 
Deputado EULER RIBEIRO 



"LEGISLlCAe ClT lDl ANEXADA PÇ"L A 
C",OROEI~ACAO DE ESTUlOS LEGISLÁ TlVOS- CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA Ff:DERATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................................................ 

Título I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1'1 A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons­
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como funda­
mentos: 

I - a soberania; 

11 - a cidadania; 

1II - a dignidade da pessoa humana; 

N - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art .. 2° São Poderes da União, ihdep~ndentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3'1 Constituem objetivos fundamentais da República Fe­
derativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

11 - gar:::mtir o desenvolvimento nacional; 

111 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

N - promover o bem de todos, sem preconceitos de or:­
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discri­
minação . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
...................................................................... - ............................... - .. - ......... . 

Capítulo 11 

DA UNIAO 
....................................................................................................................................... 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui­
ções democráticas e conservar o patrimônio público; 

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização 
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico 
ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa­
ção e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento bá­
SICO; 

x - combater as causas da pobreza e os fatores de margi­
nalização, promovendo a integração social dos setores desfavo­
recidos; 

Xl - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais 
em seus territórios; 

Xli - estabelecer e implantar política de educação para 
a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em âmbito nacional. 

.. ...... .. ................... .. ...... .. ............. _ .......................... .. ...... .. ... ... .... .. .. .. 

Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capítulo J 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA 
ATMDADE ECONÔMICA 

. ............................... _- .... - ...................................................... .. 



Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

11 - propriedade privada; 

111 - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente; 

VII _ . redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras 
de capital nacional de pequeno porte. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercicio 
de qualquer atividade econômica, independentemente de autori­
zação de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

. . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ...... .. ........ .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . .. 

Capítulo VI 
DO MEIO AMBIENT;-:: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologica­
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1 <? Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe 
ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
ciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 
genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa 
e manipulação de material genético; 

111 - definir, em todas as unidades da Federação, espaços 
territoriais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
vés de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
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do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que 
se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para 
a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis 
de .ensino. e a conscientização pública para a preservação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas q~e c:.oloquem ~n: risco sua função ecológica, 
provoquem a extmçao de especles ou submetam os animais 
a crueldade. 

§ 29 Aque!e que ~~plorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
té~nica exigida pelo órgão público competente, na forma da 
leI. 

§ 39 As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídi­
cas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4° A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5° São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas 
pelos Estados, por açôes discriminatórias, necessárias à prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6: As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão 
ser instaladas . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. 

LEI N~ 1.508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951 (*) 

R~/a o pf'O«SSO das contrawnç/Jes d~/in;das nos arts. 58 ~ 60 
do Decreto-Iei n.o 6.259, de lO de fevereiro de 19-U. 

o Presidente da República: 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I!' O procedimento sumário das contravenções definidas nos arts. 58 e seu 
§ I? e 60 do Decreto-lei n? 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, pode ser iniciado por auto 
de flagrante, denúncia do Ministério Público, ou portaria da autoridade policial ou do 
juiz. 

• Cit«los dúpositivM rd~-~. lesptC'iwzmnlt~. tIO JOIO do biclto ~ tIO joro sobn comdiB. c:. 
VGlos • 

• Vide Súmll/(l 20J do TFR, 

Art. 2? O auto de flagrante será lavrado por detenninaçAo da autoridade judiciá­
ria ou policial a que for apresentado o preso, observando-se o disposto no art. 304 do 
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Código de Processo Penal; e, quando policial a autoridade, serA por ela imediatamente 
remetido ao juiz. 

§ I? Lavrado o auto de flagrante pelo juiz ou recebido o que for remetido pela p0-

lícia, o juiz designarâ, incontinenti, para daí a 5 (cinco) dias, a audietlcia de instrução e 
julgamento, notificados da designação o Ministério Público, o réu e seu defensor, desig­
nando curador para o réu menor. 

§ 2? O réu, por seu defensor ou curador, poderâ requerer, dentro do prazo de 3 
(tr~) dias anteriores à audi@ncia, sejam ouvidas as testemunhas de defesa, em número 
não superior a três, pedindo sejam notificadas, ou declarando que comparecerão inde­
pendente de notificação. 

§ 3? Na audi@ncia de instruçlo e julgamento, o juiz ouvirâ o réu e as testemunhas 
por este arroladas. Em seguida, realizar-se-Ao os debates e"serâ proferida a sentença, de 
acordo com o que estatui o art. 538, §§ 2? e 3?, do Código de Processo Penal. 

Art. 3? Quando o processo se iniciar por denúncia do Ministério Público, recebida 
esta, o juiz designará audi@ncia de instruçlo e julgamento e mandarâ citar o réu, 
observando-se o disposto no § 2? do artigo precedente . 

• Artito com rtdllÇtlo d~t~intJdo ~Ia úi fi.· 7.187. d~ 26 M IIbril M 19M. 

Parágrafo único. Depois de interrogado o réu e inquiridas as testemunhas, o juiz 
dará a palavra pelo tempo de 20 (vinte) minutos, sucessivamente, ao representante do 
Ministério Público e ao defensor do réu e em seguida, ou no prazo de 5 (cinco) dias, 
proferirá a sentença . 

• ParágrQjo acrescrfllDdo ~Ia ui fi.· 7.187, M 26 d~ abril d~ 1984. 

Art. 4? O mesmo procedimento será observado quando a ação for promovida por 
portaria do juiz. Nesse caso, a portaria conterá a designação da audi@ncia e rol das tes­
temunhas de acusação. Funcionará na audiência de instrução e julgamento o represen­
tante do Ministério Público, ao qual, desde então, incumbirá movimentar o processo 
em todos os seus termos. 

Art. 5? Quando a ação penal se iniciar por portaria da autoridade policial, 
observar-se-á o disposto no art. 536 do Código de Processo Penal. Depois de ouvido o 
Ministério Público, designará o juiz dia e hora para a audi@ncia de instrução e julga­
mento, nos termos do disposto nos §§ 2? e 3? do art . 2? desta Lei. 

Art. 6? Quando qualquer do povo provocar a iniciativa do Ministério Público, 
nos termos do art. 27 do Código de Processo Penal, para I processo tratado nesta Lei, a 
representação, depois do registro pelo distribuidor do jul..o, será por este enviada, in­
continenti, ao promotor público, para os fins legais. 

Parágrafo único. Se a representação for arquivada, poderá o seu autor interpor re­
curso no sentido estrito. 

Art. 7? São revogadas as disposições em contrário, e, especialmente, o disposto no 
art. 58, § 3?, do Decreto-lei n? 6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130? da Independência e 63? da República. 

GETúLIO VARGAS 

LEI N.o 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

Art. 1.° - Os animais de quaisquer espécies, em qUalquer fase do seu 
desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a 
fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são 
proprieda<1es do Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, des­
truição, caça ou apanha. 

§ 1.° - Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a 
permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal. 

13 
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§ 2.0 - A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em terras de dominio privado, mesmo quando pennitidas na forma do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade da fisc8Jjzaçã~ de seus dominios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessáno o con­sentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos artigos 594, 595, 596, 597 e 598 do CÓdigo Civil. 
Art. 2.° - li: proibido o exercicio da caça profissional. 
Art. 3.° - li: proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de ptodutos e Objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

§ 1.° - Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devida­mente legalizados. 
§ 2.° - Será. pennitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, larvas e fllhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. 
Art. 4.° - Nenhuma espécie poderá ser introduzida no Pais, sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida na forma da lei. 
Art. 5.° - O Poder Público criará: 
a) Reservas Biológicas Nacionais Estaduais e Mwúcipais, onde as ativi­dades de utmzação, perseguição, caça, apanha, ou introdução de espécimes da fauna e fiora silvestres e domésticas, bem como modificações do meio ambiente a qualquer titulo, são proibidas, ressalvadas as atividades cientifi­cas devidamente autorizadas pela autoridade competente; 
b) Parques de Caça Federais, Estaduais e Municipais, onde o exerclcio da caça é pennitido abertos total ou parcialmente ao público, em caráter per­manente ou temporário, com fins recreativos, educativos e turísticos . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

......................... .. ........... .... .. ... .. .. .. .. ............... __ ... .. ...... ... ............ .. ..... .. ........... . .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂM ú,R A D OS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

2 

PROJETO DE LEI N.· 3.272 de 19 92 l 
EMENTA Altera o artigo 89 da Lei n9 5. 197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sob re a prote­

ção ã fauna e dã outras providencias . 

(Permitindo a utilização, caça, persegulçao ou apanha de animais silvestres cUJo produ­
to destina-se comprovadamente ã subsistência). 

A N o A M E N T o 

COM1SS0 ES 
POD\:: i: lLH MINAT1VO 

Artigo 24. Incis. 11 
2 \-R.~Sl .. íW89) 

1 8 .1 1.9 2 

01.12 . 92 

14.12 . 92 

14.12. 92 

PLEN~RIO 

Fala o autor, apresentado o projeto. 

DCN 22 . 10.92, pág. 23124 , colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa do Co nsumidor, Meio Ambiente e Mino­
rias; e de Constituição e .Justiça e de Reda ção (ART. 54) 
ART. 24,II. 

PLEN~RIO 

E lido e vai a imprimir. 

-DCN 1 9 .11. 92 , pag o 24835, col. 02 . 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE k MINORIAS 
\ 

Distribuido ao relator, Dep . SIDNEY DE MIGUEL. 

OCNNL&/qcl-. pág ,d-~O%-_ . col. O J 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS (SOM.MEMB. COM. 

Prazo para apresentaçao de emendas ao substitutivo: de 07 a 11.12.92 

OCNi2!LJI-2 ,q.2., . p'g~ S'96J. C.t 0 .1 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR MEIO AMBIENTE E MI NORIAS 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

/ /~. pág , _ _ ... . colo 

• 
- . 

A U T O H 

GIOVANNI QUE IRO Z 
(PDT-PA) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Di ário Oficial de 
--------- -

Vetado 

RHzoes do veto -pu blicadas no 



C Â M:>.F' A D O S DEPUTADOS 

SEQÀ O DE SINO P SE 

PROJETO DE LEI N.· 3. 36 9 
de 19 9 2 

EMENTA Autoriza a caça de especies da fauna s ilve s tre nas modalidades que me nc i ona e dá outra 

providencias. 

A N D A M E N T o 

PLEN)\RIO 

24.11.92 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 2 5 .11.92, pág. 25139, co1. 01. 

ME SA 

De s pach o : As Comi s s ões de Ec onomia, Indústria e Comer c i o ; de Def e sa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minoria s ; e de C0 ns titui ção e 

Justiça e de Redação - ART . 24, 11. 

PLEN)\RI O 

19 . 0 1. 93 r lido e vai a imprimir . _ 

lJ CN 20 . 0 1. 9 3 , pag o 00890 , ca l. OL . 

C Ul 20 48.00188 

• 

9 

A U T O R 

------

EULER RIBE I RO 
(PMDB - AM) 

Sanciona do ou promu lgado 

Pub licado no D iário O ficiai de 

Vetado 

Raz oes do ve to- publicadas no 

-
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Defiro, com base no art. 105, RI, o de­
sarquivamento dos PLs 3272/92, 3311 / 9 2 , 
3821/93, 3822/93 e do PRC 137/92. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Não foram arquivados o PDC 159/92 e o 

PL 1748/91 (incisos I e V, do mesmo arti 
go) . 

Exmo. Sr. 

O PL 1425/91 foi considerado prejudica-

do, não podendo ser 
164, § 49). 

Em :2 11 Q.;v- /95. 

desarquivado (art. 

Deputado Luís Eduardo Magalhães 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Na conformidade do Artigo 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, venho requerer o 
desarquivamento das seguintes proposições, de minha autoria: 

1 - PDC 00159/92 (Dispõe sobre a realização de plebiscito para a 
criação do Estado de Carajás, nos tennos do 
Art. 49, inciso XV, da Constituição Federal ). 

2 - PL 03272/92 ( Altera o Artigo oitavo da Lei n° 5197, de 3 de 
janeiro de 1967, que dispõe sobre a fauna e dá 
outras providências. Permitindo a atilização, 
caça, perseguição ou apanha de animais 
silvestres cujo produto destine-se 
comprovadamente à subsistência ). 
- Poder terminativo das Comissões - Artigo 24, 
inciso lI. 

3 - PL 03311/92 (Revoga o Artigo 45 da Lei n° 4771 , de 15 de 
novembro de 1965, e que toma obrigatório o 
registro no Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-mAMA, dos estabelecimentos 
comerciais responsáveis pela comercialização, 
aquisição e utilização de moto-serras . 

4 - PL 01748/91 ( Dispõe sobre a realização de plebiscito e dá 
outras providências . Regulamentando o 
disposto no inciso I do Artigo 14 da 
Constituição Federal ). 

5 - PL 03821/93 ( Altera a área de floresta nacional de Tapajós, 
para dela excluir o Município de Aveiro, no 
Estado do Pará) 

6 - PL 03822/93 

- Poder terminativo das Comissões - Artigo 24, 
inciso lI . 
( Autoriza o Poder Executivo a suprimir a 
reserva Grotire, no Estado do Pará, criada pelo 

GER 20 .01. 0050 . 5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7 - PRC 00137 

8-PL01425/91 

Nestes tennos 

Decreto 51029, de 25 de julho de 1961. 
( Requer a criação da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, com a fInalidade de investigar 
denúncias de fatos delituosos, pelos quais seria 
responsável, direta ou indiretamente, o Doutor 
Jader Fontinelle Barbalho, ex-governador do 
Estado do Pará e atual Senador Federal, em 
suas gestões como Ministro de Estado da 
Refonna Agrária e da Previdência Social ). 
( Regula a aquisição e arrendamento de 
propriedade rural por pessoa fisica e jurídica 
estrangeira, e dá outras providências, 
regulamentando o disposto no artigo 190, da 
Constituição Federal ) . 

Pede Deferimento 

Brasília, 2 de fevereiro de 1995. 

'I 1 /1/7" 
-. ( y ~ 

Deputado Ciro / ~ÍQUEIROZ ( 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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Apense-se ao P~ n? 3.272/92 o PL 
n?_ 430 /95. Ofiqe-se ao Requerente e, 
apos, publique-se. 

Em ]')6 10 -b 1 9 5 

Of. IP n° 150/95 Brasília, 25 de maio de 1995 

Senhor Deputado, 

Nos termos do art . 142 do Regimeno Interno da Casa, solicito a V. 
Exa., as providências necessárias à apensação do Projeto de Lei nO 430/95 - do Senhor 
Fausto Matello - que "dispositivos da Lei n° ~ . 197 .. de 03 de janeiro de 1967, que 'dispõe 
sobre a proteção à fauna''' , ao Projeto ele Lei nO 3.272/92 - do Sr.Giovani Borges - que 
"altera o artigo 8° da Lei nO 5197, de 3 ele janeiro ele 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências" 

Certo de contar com a atenção de V Exa., apresento minhas 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Cordiais Saudações, 

I I 
, í ,,/ 

Deputacl 
. resid nte 
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CÂMAH.A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 430, DE 1995 
(Do Sr. Fausto Martello) 

Al t era dispositivos da Lei n9 5 ,1 97, de 3 de janeiro de 

1967, que "dispõe sobre a proteção à fauna"" 

(ÀS COmSSOES DE DEFESA DO CONSUmDOR, ~[EI0 A~IBIE~TE E 

m\ORL\S; [ DE C 0.\ STI TlJ I C3..0 [ .lUSTIç . .\ E DE RED . .\nO . . \In, 

24, lI)" 

o CO"'GRESSO NACIONAL decreta: 

Ar! 1 ° Os artigos 3°. 5°. 6°. 8°, 9°. 10. 13 e ?7 da Lei n° 5 197. de 3 de 

Janeiro de 1967. que "dispõe sobre a proteção à fauna", passam a vIgorar com a seguInte 

redação 

"\n ; f prOIbIdo o co mercIO de espec lmes do foulI:J SllvcSlre brasIleIro e de 

qUéllsquer produtos resultantes da sua caça 

Por:Jg rofo UIlICO E\cel uam"se os cspec llnes pro"eme llles de cnadouros 

dendamellle legolllados " 

" .... n S.' O Poder Públt eo cno"i rese" as bIOlógIcas nacIOnais. eSladuols c 

mumclpals. ollde S;lO prOIbIdos ,I uultzação. :1 persegUIção. :t eaço. a apanha e a Imrodução de 

cspecllnes da fauno Oll da nora slh eslre ou domesuco. bem co mo modlfieaçõcs do meIo amblellle :t 

qu,1 lquer 111lI1o. ressah adas :lS auvldades e lenllfieas de, Idameme aulorlladas pela aulondade 

compelente " 

" ..... n () O Pode r Púb lteo eS!lmulora 

I ' a fo rm:Jçào e o funclOllamell to de clubes e soeledades amadonslas de eaça e 

de tiro (lO \ 00. ob.1cl1\ <Indo IllccntI\ :)f o cspmlo aSSOC lJlI'"IS{;] P,lrfl a pratica desse esporte: 

11 - il construç:l0 de cnadouro~ dcstll1:ldos a crJ<lçào de ammals sl l\cslrcs para 

fins ccononll cos c IIIdust n<l! s. 

111" a InsIalaç;lo de parques de caça pm ·odos. aSSIm elllcndldas a reos reSl nl as 

c demarcJdas. onde cspeclcs da [,:lUnn sl!\ CSlrc brasliclfJ Oll c\otlca são submetidas a manejo que 

pOSSibilite :l praucjI de CJÇ3 amadO ri sta elll bases sustcnH)\"cls. com fins rccrcat1\Os. cdUCaCIOI1éll5 c 

tunSlICOS. podendo se r :lbcrtos ao publiCO em CJ ratcr PCTTll;J!1Cntc ou temperaria. c ser objeto de 

c:\ploraç:lo ccO nÓnllGl 
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P~r~grafo umco \fedl~nte Ilcenç~ do orgao estadual ou federal de meiO 

ambiente ,era pernllllda a apanh~ de OIOS. I:mas e filhotes qlle se desllnem aos cnadouros refendos no 

InCISO 11 do WjJlIl " 

"An. X' O org:io federal de meIO ambiente publicara anualmente uma "Lista 

Oficiai d~s Espccles da Fauna Brasileira Ame<lçadas de E\tlnç<io". orgamzada em categonas de fISCO. 

contendo" dlslnbulç;io de especles e sllbcspecles e ~ respcctl\ a sllllaç;io 

Paragralo UIllCO Em nenhum~ 11IpOlese le pernllllra a caça ou a deStflllçao de 

espccles IIlclUldas na 'Lista OfiCiai das Espcclel da F~una Br~silelr~ Ameaçadas de E\tlllção" 

"\n 'i ~fedlante licença espeCifica da aUlOndade competente. permnlr-se-a a 

destflllç;io de anllllalS sil, estres considerados nOCI\ os a agncultur~ ou a satide public~." 

";n lO . .\ ulIIll.aç;io persegUição. destruição. caça ou apanha de espcclmes 

da fauna slh estre br~silelra são prOibidas 

I - com o emprego dc 'Isgos ;lIIradelras. fundas. bodoques. ,eneno IIlccndlO . 

. mnadilhas conSlllUldas dc amlas de fogo ou que maliralern ~ c~ça. 

11 - "om armas a b<lla. a menos de :1 (tres) quilômetros de qualquer, la férrea 

ali rodOlla publlca_ 

111 - com armas de calibre diferente daqueles espeCificados em regulamento 

1\ • !las lonas urb:1I1:ls. suburbanas Oll PO\ oadas. 

\ - nos estabclecllnelllos OtlClalS e açudes do domllllo publico. bem como no, 

terrenos .ldFl~cntcS . . He a dl~tâncla de Cinco qllilômctro~ . 

\ I - na ta"a de qUinhentos melros de cada lado do CI\O das \Ias férre~s e 

rodO\ I~S publIcas. 

VII - nas arcas desllnadas a proteç;io da laulla_ da flora c das bcle/.1s naturais 

nos prdllls /oologlco, nos parques c Jardllls publicos. 

\-111 - no amblClllC n~tllral sem a Ilccnça espeCifica concedida pela aUlOndadc 

compelelllc ou fora do penodo de peTnllss;iO de caça mesmo em propTledades pm'adas: 

IX - a nOite. C\ccto em casos espeCiaiS c no caso de animaiS nOCIvos 

x -do InteTlOr de ,elc,ilos de qualquer especle " 

. -'.n I' O e\erClCIO da caça ;lIl1adOTlSla podera ser peTlnllldo em parques de 

... :Iça ou no :lInblclllc Ilalural 

~ I .1.. ,IUIOfl/;1Ç.IO p:U;J ;1 t..:;lça amadono;;t:l no Jmblcmc Il<ltural scra concl:dlda 

pelo orl!:1O l:stildu~J1 OH feder:!1 de meio <llllblCnlc quando c'-Iludos rCJlllados por InstItUiçÕeS clcnufíca'\ 

Idôneas compro\ arem ;1 \ lilb!lldadc eCOIO!!IC;1 dessa pratica p;ua dctcrmllladas CSpcCICS. epocéls c arcas 

geograllcarncnlc dclllllll;ld;ls. ddilllndo-sc. para c;lda lemporad.1 de caça 

'" I - a relaçào das cspcCles CUia caça sera permlllda em cada região . 
. ~ 
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11 - a epoca c o numero dc dias cm que ~ caça scra perrmtida em cada região: 

III - as quotas Indl\ Iduals de abatc. por dia c por tcmporada: 

IV - as tccmcas de abale permllldas: 

\. _ o nllmero m;IXIIllO de licenças de caça expedidas por temporada . por 

especle e por região 

\'1 - o \ alor da I~,a a ser paga pelos caç~dores amadores para a obtenção de 

licença 

§ 2° Ainda que autontada na forma do paragrafo anteTlor. a prallca de caça 

amadoTlsla em arcas de domlnlO pmado dependera do conscnlllllento c\presso ou taCHO dos 

propTlelliTlos. nos termos do Código Cml 

§ 3" O emprego de arma dc fogo na caça amadoTlsla obsen ará. ainda. os 

procedimentos legaiS especificamente apllca"els." 

"An. 21 ConstHUI CTllI1e punl\ cI com pena de reclusão de I (um) a } (tf(:s) 

anos a nolação do diSposto no an 3". no paragrafo UlU CO do an 8" e nos IIlCISOS I e V1I do an lO 

§ I" Incorre na pena pre\ Ista no caem dcste amgo quem prmocar. pelo uso 

dlTeto ou IndlTeto de agrOlo\leos ou de qualquer oUlTa substanna qUI mica . o perecimento de especlmes 

da fauna IClIológlca e\lstente em TIOS. lagos. açudes. lagoas. balas ou no mar terrHoTlal brasllelTo 

§ 2° Pumr-se-a com mult~ de ~te 500110 (clnquenta Iml) Unidades FiscaiS dc 

Refercncla (UFIR) a nolaçào do diSposto nos delnals anlgos desta lei ." 

Art. 2° O art 7° da Lei nO 5 197, de 3 de janeiro de 1967, que "dispõe 

sobre a proteção a fauna", passa a vigorar acrescido do seguinte panigrafo ' 

"Art 7(' 

Paragrafo UIlICO Os alll11lalS domeStlcos que. por abandono. se tornem 

seh'agens ou ferals. também poderão scr obJeto de ulIlllação. caça . perseguição ou apanha. na forma 

desta leI." 

Art 3° E revogado o art 34 da Lei nO 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

que "dispõe sobre a proteção a fauna" . 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 5° Revogam-se a Lei n° 7653 . de 12 de fevereiro de 1988. e as 

demais disposições em contrario . 

JUSTIFICAÇÃO: 

.-\ fauna si lvestre brasileira. outrora abundante. foi drasticamente 

reduzida em quase todo o Pais. por força da degradação ambienta l trazida pelo progresso .-\ 

mata atlàntica. que cobria \ arios estados litoràneos. esta hoje reduzida a pequenas reservas e 

multas especics que ocupavam esse ambiente encontram-se ameaçadas de extinção. O 

cerrado. a caallnga. a mata amazônica e os animais que habitam esses e outros ecossistemas 

3 
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brasileiros encontram-se ameaçados pelo desmatamento, pelas queimadas, pela expansão da 

agricultura e pelos agrotoxicos nela utilizados 

A consciência ecologica pouco a pouco se instala em nosso Brasil. 

mas a desinformação infelizmente faz com que os verdadeiros culpados por essa devastação 

permaneçam impunes. enquanto a ira de muitos se volta contra pessoas que, ao contrário de 

destruir. têm o maior interesse em preservar a natureza. por ser junto a ela que encontram 

lugar e significado para o lazer. o esporte e o auto-aprimoramento . são eles os pescadores e 

os caçadores amadores 

Em muitos paises do chamado "Primeiro Mundo", a caça e a pesca 

amadonstas são vistas de forma muito diferente do que acontece por aqui . Essas duas 

modalidades de esporte e lazer constituem importantissima fonte de recursos para aqueles 

palses. atraves do turismo. da industria e do comercio de equipamentos e. diretamente. atraves 

da arrecadação de taxas Regulamentadas adequadamente. definidas e respeitadas COlas anuais 

de abate. essas atividades de forma alguma prejudicam a dinâmica populacional das especies 

cinegeticas ou o equilíbrio ambiental. Os recursos obtidos com as licenças de caça e pesca. na 

Europa e nos Estados Unidos. são investidos no estudo e na conservação da natureza, com 

excelentes reslllt 'Idos 

No Brasil. infelizmente. o caçador amador e tratado como marginal. 

A pratica desse nobre esporte e considerado um· crime inafiançável e punido com cadeia I 

Enquanto isso. os desmatamentos. as queimadas. os agrotóxicos e a pol\Jição continuam a 

extinguir nossa fauna e o Estado não tem recursos para cuidar do meio ambiente. E um triste 

paradoxo I 

O presente projeto de lei objetiva corrigir essa grave distorção E 

preciso expurgar da Lei n' " 197. de 3 de janeiro de 1967. que "dispõe sobre a proteção a 

fauna". os absurdos nela introduzidos pela Lei nO 7 653. de I:: de fevereiro de 1988 (crime 

inatlançavel - art 53) e atualiza-la. de modo a proteger as especies ameaçadas de extinção. 

reabilitar a caça amadorista e pumr com severidade os casos que efetivamente o requerem. 

quais sejam o abate ou destruição de especies ameaçadas de extinção. o comercio ilegal da 

fauna brasileira e a utilização de metodos crueis ou altamente danosos ao meio ambiente. As 

demais infrações à legislação serão punidas com multas. cujo valor deve ser suficientemente 

elevado para desestimular a pratica do ilícito 

Esperamos. isto posto. contar com o decisivo apoio de nossos Pares 

nas duas Casas do Legislativo Federal. com o fito de. pela aprovação do presente projeto. 

superarmos o atraso. a Inadequação e a ignorância ainda vigentes no Brasil , na area ambiental 

Sala das Sessões. em Cf de j-~ de 1995 

::3 o..w.19 .'M . . ~ -t <..U......~ 
Deputado FAUSTO :vtARTELLO 

. , 
• 
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"lEGISlAÇAO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLA T1VOS- CeDI" 

LEI N9 5. H17 - DE 3 DE J ANE!HO 
DE 19{17 

Dispõe sôbre a proteção à fauna e dá 
outras providências 

Art. 7° A utilização, perseguiçá0, 
destruição, caça ou apanha de espé­
cimes da fauna silvestre, quando con­
sentidas na forma . desta: Lei, serão 
ccnsiderado3 atos de caça. 

... . ......................... - .............................. . Art. 8°. O órgão públic~ tederal 
competente. no prazo de 120 dIas. pU­
blicarà e atualizará anualmente: 

Art. 3°. E' proibido o comércio d:= 
espécimes da fauna silvestre e de pro­
dutos e objetos que ImplIquem na Gua 
caça, perseguição, destruição ou apa­
nha. 

S 1°. Excetuam-se 03 especimes 
provenientes de criadouros devIda­
mente legalizados. 

~ 2°. Será permitida. mediante li­
cença da autoridade competente. a 
apanha de ovos, larvas e filhotes que 
'Se desUnem aos estabelecimentos BC!­

ma referidos, bem como a destruição 
de animais silvestres considerados no­
civos à ~ricultura ou à saude pú-
blica. ~ 
. . - _ ..... - _ ....... - .................................... . 

Art . . 5°. O Poder Público crlará: 
a ) Reservas Biológicas Nacionais, 

Estaduais e MumcipaIs. onde as ati­
vidades de utilização, perseguição, 
caça. apanha, ou introdução de espé­
cimes da fauna e flora silvestres e 
domésticas, pem como modificações 
do meio amblente a qualquer titulo, 
são proibidas, ressalvadas as ativida­
des científicas devidamente autoflza­
das pela autoridade competente. 

b) Parques de r.aça !"eaeraIS. Es­
taduais e Municipals. onde o exer­
cício da caça é permitido abertos 
total ou parCIalmente ao publlCO, em 
caráter permanente ou tempOr8rlO, 
com fins recreativos, educativos e [U­

Tlsticos. 
Art. 6°. O P..::>der Público estimu­

lará: 
a) a formação e o funcionamento 

de clubes e sociedades amadonstas de 
L.:aça e de tiro ao vôo. objetivando al­
cançar o espIrito aSsOcIatlvlsta pam 
a prá tíca dêsse esporte. 

b) a construçao de criadouros de3-
tinados à criação de animais st~v~s­
tres para fins econômicos e indus­
triaIs. 

a) a relação das espécies cUja uti­
lização, persegUlção. ca<;a ou apanha 
será permitIda indicando e d~llmltan-
do' as respectivas áreas: . 

b) a época e o numero de dIas em 
que o ato acima seni permitido; 

c) a quota diána de exempl'1ii,~s 
cUja utilização, perseguição, caça 'ou:: 
apanha sera p=rmltIda. 

Paragrafo umco. Poderao ser. igual­
mente, objeto de utili.7.açao, caça, per­
segu:ção ou apanha 0S ammais do­
mésticos que, por abandono, se tornem 
selvagens ou leralS . 

Art. 99. Observado o disposto no 
artigo 89 e satisleitas as eXIgenCIaS 
legais, poderão ser capturados e man­
tidos em cativeIro, especImes da lau­
na :3ilvestre. 

Art. 10. A utIlização. perseguiçao, 
destruição. caça ou apanha de csp~­
cimes da fauna silvestre são proibIdas. 

a) com visgos. atiradeiras, tundas, 
bodoques, veneno, incendio ou arm,!).­
d1lhas que maltratem a caça; 

b) com armas a bala, a menos de 
três qUllômetros de qualquer VIa ter­
rea ou rodOVIa publica; 

c) com armas de calibre 22 parJ 
animais de porte sup:=rior ao tapIti 
(Sylvilagus brasiliensis); 

d) com armadilhas constituídas de 
armas de rogo; 

e) nas zonas urbanas, suburbanas 
povoados e nas estâncias hídrommc­
rais e climáticas; 

f) nos estabelecimentos oficia1s ! 

açudes do domínio público bem como 
nos terrenos adjacentes, até a 'di::;tán­
cia de cinco quilômetros; 

g) na faixa de quinhentos metro~ 
de cada lado do eixo das VIas férrea! 
e rodovias públicas; 
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h) nas áreas destmadas à proteção 

da fauna, da flora e das belezas na­
turais: 

i) nos jardins zoológicos, nos par­
Ques e jardins públicos; 

1> fora do penado de permissão de 
caça, mesmo em propriedades priva­
das' , 

l) à noite, exceto em casos especiais 
e no caso de animais nocivos; 

m) do . interior de veiculas de qual­
quer espécie. 

Art. 13. Para exercício da caça, é 
obrigatória a licença anual, de ca.rá­
ter especifico e de âmbIto reglOnal, 

. . ' 

€Xpedlda pela autondade competente. 
Parágrafo único. A licença para ca­

çar com arma;:; de . toga devera ser 
acompanhada do porte de arma emI­
tido pela Pollcia CIvil. 
....... .. .......................................................... .... ...... .. .... 

Art. 27. Constituem contraven­
çoes penais , puniveis com três meses 
a um ano de pri: ão sirr. ples ou multa 
de uma a dez vêzes ° salário-mÍnlmo 
mensal do lusar e da data da infra­
ção, ou ambas as penas cumulatlVa­
men te violar os arts. 19 e seu § 29, 
2°, 3°,'49• 8 9 e suas alíneas a, b, e c, 
10 e suas alíneas a, b, c, d, e, 1, g, 

h, 2, ] , 1 e m, 13 e seu parágrafo 
único, 14 , S 39 , 17, 18 e 19. 

.. ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

Art. 34. O processo das contraven­
ções obedecerá ao rito sumário da Lei 
númerc 1.508, de 19 de dezembro de 
1951. 
.......... - ..................... . ...... -........... . .... .. 

... ...... .. ... _-- ...................................... . 

LEI N? 7.653, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 

........ . ............................... __ .. 

Altera a redaçlIo dos arts. 18, 27, 33 e 34 
da Lei n.O 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteçlIo à fauna, e dá outras 
providências . 

.. .. .. .. .. ~ .. .......................................................................... .. .. .. 

.._ ......................... . . . ............................................. . ..... .. .. .. .. .. . .. .. .. . . ...... 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIME NTO DE EME DAS 

PROJETO DE LEI N° 3.272/92 

Nos termos do Art . 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a abertura - e divulgação na ordem 
do Dia das Comissões, - de prazo para recebimento de emendas (5 Sessões), no período de 
30/03 /95 a 07/04/95. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1995 

Aurenilton Aral 
Secretario 

./ 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.272, DE 1992. 

Altera o art. 8° da Lei 5.197, de 3 de janeiro de 
1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências. 

Autor: Deputado Giovanni Queiroz 

Relator: Deputado Antonio Sérgio Carneiro 

Coube-nos a relatoria, nesta Comissão, do Projeto de Lei em epígrafe, 

ao qual foram apensados o PL 4.490/94, de autoria do Deputado Fábio Feldmann, e o PL 

430/95, de autoria do Deputado Fausto Martello, ambos alterando a Lei n° 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna . 

PL 3.272/92 

o presente projeto de lei modifica a Lei 5.197, de 3 de janeiro de 

1967, que dispõe sobre a proteção à fauna. A alteração consiste no acréscimo de um parágrafo 

ao art. 8° da referida Lei, que estabelece a permissão de utilização, caça, perseguição ou 

apanha de animais silvestres cujo produto destinar-se comprovadamente à subsistência. 

Em sua justificação, o autor se refere à omissão da Lei 5.197/67 em 

relação à caça de subsistência, o que, segundo o mesmo, tem causado sérias injustiças. 
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PL 4.490/94 

o Projeto de Lei em pauta altera os arts 1°, 8° e 9° da Lei n° 5.197/67, 

objetivando definir claramente o que se entende por fauna silvestre e evitando possibilidade de 

falsas argumentações. 

PL 430/95 

A referida proposição altera os artigos 3°, 5°, 6°, 7°, 8°, 10, 13 e 27 e 

revoga o art. 34 da Lei 5.197/67. 

Uma das alterações é referente ao estímulo, pelo Poder Público, à 

instalação de parques de caça privados, assim entendidas áreas restritas e demarcadas, onde 

espécies da fauna silvestre brasileira ou exótica são submetidas a manejo que possibilite a 

prática de caça amadorista em bases sustentáveis. 

A proposição altera também as penalidades, prevendo a pena de 

reclusão de um a três anos para a violação do disposto no art. 3°, no parágrafo único do art . 8° 

e nos incisos I e VII do art . 10 e multa de 50.000 Unidades Fiscais de Referência (UFIR) para 

a violação do disposto nos demais artigos dessa lei . 

Finalmente, revoga o art . 34, o qual considera inafiançáveis os crimes 

previstos nessa lei . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Para qualquer país, a fauna é parte importante dos recursos naturais. 

No Brasil, no entanto, não se dá a consideração devida a esse recurso, alvo fácil de destruição. 

A diversidade da fauna brasileira sugere a idéia falsa de abundância, que conduz à dilapidação . 

A destruição de habitats para os mais diversos fins, mas em especial 

para a agricultura, a caça predatória clandestina, a caça e pesca esportiva e de subsistência e a 

poluição, seja pelo uso indiscriminado de agrotóxicos, ou pela poluição industrial e orgânica 

têm provocado a dizimação da fauna ao ponto de levar várias espécies a desaparecerem de 

algumas regiões, quando não ao limiar do extermínio total. 
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Como resultado, a situação em que se encontra a fauna brasileira é de 

franco decréscimo das populações de suas espécies. 

Em 1989, o Ibama reconheceu uma Lista Oficial de Espécies da Fauna 

Brasileira Ameaçada de Extinção por meio da Portaria N° 1.522/89. 

Essa Lista, que considera 207 espécies, foi elaborada por um grupo de 

trabalho coordenado pela Sociedade Brasileira de Zoologia, com o objetivo não só de 

atualizar a lista oficial anterior, que era de 1973, como também de propor diretrizes para 

revisão periódica. 

Entretanto, estudos mais recentes do IBGE levam à conclusão de que 

se encontram em perigo de extermínio 303 espécies/subespécies da fauna brasileira (Anuário 

Estatístico do Brasil de 1992). Dessas, 24 vêm sendo apontadas como animais em estado 

avançado de desaparecimento ou praticamente extintos. 

A extinção de espécies é um dos temas globais mais candentes da 

atualidade. A preocupação deriva da constatação de que metade ou mais das espécies 

existentes na Terra vivem nas florestas tropicais úmidas. Estimativas recentes prevêm que o 

mundo perderá entre 2% e 7% das espécies nos próximos 25 anos ou 20 a 75 espécies por dia 

(Subsídios Técnicos para elaboração do Relatório Nacional do Brasil para a CNUMAD -

versão preliminar, Brasília, julho de 1991). 

Em decorrência do exposto, julgamos pertinente o dispositivo 

apresentado no PL 430/95 referente à proibição de caça ou a destruição de espécies 

ameaçadas de extinção. Faz-se necessário, também, a atualização periódica da Lista Oficial de 

Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção, pelo órgão federal de meio ambiente. 

Apesar de ser proibido o exercício da caça profissional e do comércio 

de espécimes da fauna silvestre, seus produtos e subprodutos, excetuando aqueles 

provenientes de criadouros, continua-se a praticá-los clandestinamente. 

Também a caça esportiva e de subsistência, com o aperfeiçoamento 

dos métodos, armas e armadilhas da era tecnológica, por vezes ultrapassa os padrões 

racionais. Praticada sem critério, tem contribuído para que certas espécies desapareçam de 

regiões onde eram abundantes (IBGE, Anuário Estatístico do Brasil, 1992). 

A caça de subsistência proposta no PL 3.272/92 e que, teoricamente, 

beneficiaria o homem do campo, leva à caça comercial clandestina, predatória. Entre os 

inúmeros exemplos que poderiamos citar, que comprovam esse fato, destacamos o artigo "O 

massacre das arribaçãs" de José de Arimatéia, publicado no Jornal do Brasil de 10/8/92, cujo 

trecho destacamos a seguir. "A arribaçã, uma espécie tipicamente nordestina, tem sido alvo de 

.... 
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sistemático a cargo de caçadores financiados por fazendeiros que vendem sua carne 
como tira-gosto nos bares de Recife e do sertão . Nos períodos de seca, a arribaçã sempre foi 
importante fonte de alimento para a população de baixa renda. Entretanto, fazendeiros que 
não precisam disso para viver, autorizam as caçadas em seus latifúndios em troca de 20% das 
aves capturadas. Estimativas indicam que pelo menos 120 mil arribaçãs estão sendo mortas 
por semana" . 

A legislação não é cumprida, entre outros motivos, pela falta de 
fiscalização adequada, relacionada por sua vez com a carência de recursos humanos, veículos 
e instalações, pela falta de conscientização e educação ambiental, e pelo bom preço que 
plantas e animais tropicais atingem no mercado internacional, para citar alguns dos principais 
componentes da questão. 

Entretanto, não se pode justificar a liberação da caça com o 
argumento de que o Estado não tem recursos para cuidar do meio ambiente. É muito mais 
dificil fiscalizar e controlar a caça onde a mesma é permitida, conforme os exemplos 
apresentados a seguir. Nos Estados Unidos, a matança ilegal de animais é igualou superior à 
matança legal, dizem os encarregados de preservação da vida selvagem. Apenas uma pequena 
fração dos infratores é presa. No Rio Grande do Sul, licenciam-se, em média, 8 a 10 mil 
caçadores por ano por temporada, mas os arquivos da Federação de Caça do Estado, 
conforme revela seu diretor executivo, apontam 15 mil caçadores cadastrados (Zero Hora, 
23/05/1993 , p. 43). Conclui-se, portanto, que os dados indicam uma caça muito maior que a 
permitida, isso sem contar que não há informações sobre os caçadores ilegais. A caça 
legalizada estimula a clandestina e o comércio desenfreado e ilegal da fauna, além de levar à 
destruição de habitats. 

Quando os caçadores falam em preservar espécies com o dinheiro das 
taxas que pagam, estão se referindo apenas a animais de caça. Provoca-se uma 
superpopulação de determinada espécie para destinar o excedente aos caçadores. 

Florestas são derrubadas ou queimadas, herbicidas são usados e 
vegetação exclusiva para certos animais caçáveis é mantida à custa de agrotóxicos. 

Não podemos deixar de mencionar que não morrem apenas os animais 
atingidos pelas balas. Muitos morrem em decorrência da contaminação por chumbo. Dados 
mostram que a caça esportiva é, isoladamente, a maior fonte de emissão de chumbo na 
Holanda. A cada ano, 250 toneladas de chumbo são depositadas no solo como resultado da 
caça. O envenenamento por chumbo foi diagnosticado em 16 espécies de pássaros. 

Pelos motivos expostos somos contrários à liberação genérica da caça 
de subsistência que o PL 3.272/92 propõe, até por que a Lei 5.197, no § IOdo Art. 10, prevê 
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peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 

estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal". Assim, a caça de subsistência 

.poderá ser liberada se situações específicas o permitirem. 

Entretanto, consideramos que deve ser prevista, em lei, a 

circunstância atenuante para os casos em que o infrator tenha utilizado o animal para 

alimentação própria ou de sua família quando, comprovadamente, não disponha de outra fonte 

alimentar. 

Em relação ao PL 430/95, estamos de acordo com a inclusão de 

dispositivo referente à proibição de caça de espécies ameaçadas de extinção e atualização da 

Lista Oficial das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção e somos contrários, 

pelas razões anteriormente apresentadas, ao estímulo de parques de caça privados. Somos 

também contrários às alterações das penalidades previstas em razão de já ter sido aprovado, 

nesta Casa, o PL 1164-B/91 que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências" que trata da 

matéria. 

O PL 4.490/94 se originou de fato recentemente ocorrido na Bahia, 

envolvendo a morte de um exemplar de tartaruga marinha por três pescadores. Os pescadores 

foram presos em flagrante e submetidos a um processo criminal. Entretanto, o Juiz Federal da 

Primeira Vara do Estado da Bahia absolveu os acusados alegando que: as tartarugas marinhas 

não fariam parte da fauna silvestre; e não se podia dizer que a caça estava proibida pois não 

existia relação de espécies liberadas para a caça. 

As alterações à Lei 5.197/67 propostas no PL 4.490/94 adequam a 

redação da mesma aos objetivos que se pretende alcançar: fica explícito que animais estão 

compreendidos na fauna silvestre; e se estabelece claramente que a lista de espécies passíveis 

de caça se refere tão somente aos casos mencionados no art. 10 daquela lei, ou seja, quando 

peculiaridades regionais comportarem o exercício de caça. 

Quando da apresentação do nosso parecer à esta Comissão, muitas 

questões foram levantadas, indicando a necessidade de se revisar substancialmente a Lei 

5.197/67. Concluiu-se, então, pela realização de uma reunião de audiência pública, para a qual 

foram convidados o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia 

Legal, o Instituto Brasileiro dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, além de outras 

organizações governamentais e não-governamentais que atuam em assuntos de fauna silvestre. 

Essa reunião de audiência pública foi realizada em 08/06/95 e contou 

com a presença, além de Deputados membros desta Comissão, de representantes do Ibama, do 

Museu Paraense Emílio Gbeldi e da Associação Brasileira de Caça e Conservação - ABCC. 

.~ 
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Os representantes do Ibama reiteraram a necessidade de revisão da lei 

5.197/67, mas manifestaram a impossibilidade de apresentar sugestões para tal, naquele 

momento. Outrossim, anunciaram a realização de um seminário para discutir o assunto, o qual 

deve ocorrer, no máximo dentro de 30 dias. 

Considerando que, pelos prazos regimentais, não podemos aguardar 

mais 30 dias para apresentar nosso parecer, optamos por considerar as sugestões apresentadas 

e analisar a viabilidade das mesmas serem incorporadas às proposições em análise. 

Uma das sugestões foi a necessidade de distingüir os vários tipos de 

crime. A emenda que apresentamos, a qual considera circunstância que atenua a pena ter o 

agente cometido o crime para alimentação própria ou de sua família quando, 

comprovadamente, não disponha de outra fonte alimentar, atende, de certa forma, essa 

reivindicação. O aprofundamento da discussão que o assunto requer, certamente ocorrerá 

quando da realização do seminário referido. Vale lembrar, ainda, que o PL 1. 164-B/91, do 

Poder Executivo, aprovado na Câmara dos Deputados e em tramitação no Senado Federal, 

que "dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências", também trata dessa questão. 

A proibição de caça de espécies ameaçadas de extinção foi 

considerada, não apenas no caso de liberação da caça de subsistência, conforme sugerido na 

reunião, mas em qualquer caso, conforme apresentado no PL 430/95 . 

A respeito das sugestões de se considerarem exceções para algumas 

espécies e regiões ou, ainda, a distinção da utilização da fauna por populações indígenas e 

• tradicionais (seringueiros, ribeirinhos etc), entendemos que uma lei federal não é o 

instrumento mais adequado para resolver essas particularidades regionais, as quais devem ser 

tratadas em lei estadual. 

A propósito da estadualização do gerenciamento da fauna, 

entendemos que o assunto deve ser tratado, mais apropriadamente, quando da discussão 

global da Lei 5.197/67. 

Quanto à possibilidade de controle de espécies que estão causando 

problemas para a agricultura, como é o caso da pomba amargosa, e que foi, aliás, o motivo 

principal de toda a discussão e origem da realização da reunião de audiência pública é 

importante lembrar dois pontos. 

Primeiro, a Lei 5.197/67 prevê, no § 2° do art. 3° que "será 

pennitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, larvas e filhotes que 
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aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição de animais 

silvestres nocivos à agricultura ou à saúde pública. "(grifos nossos) 

Segundo, esse controle já vem sendo feito nas áreas com problema, 

com exceção do Estado de São Paulo, inclusive com a orientação do Ibama. Ocorre que no 

Estado de São Paulo há impossibilidade legal de se realizar tal controle uma vez que a 

. Constituição Estadual, em seu art . 204, proíbe a caça, sob qualquer pretexto. Esse dispositivo 

é amparado no art . 24, inciso VI da Constituição Federal, que atribui competência concorrente 

para legislar sobre fauna. 

Portanto, duas constatações ficam evidentes: o impedimento de 

controle de espécies que trazem problemas para a agricultura não é decorrente da Lei 5. 197 e, 

não há mecanismos, a nível de legislação federal , de contrariar essa proibição no Estado de 

São Paulo. 

Em conclusão, somos pela rejeição do PL 3.272/92 e do PL 430/95 e 

pela aprovação do PL 4.490/94 com as emendas que apresentamos. 

GIO CARNEIRO 

Relator 

50314700.039 
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AMBIENTE E MIN 

PROJETO DE LEI N° 4.490 DE 1994. 

Altera a Lei 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

EMENDA N° 1 

Transforme-se o art . 8° da Lei 5.197/67, com a redação dada pela proposição em epígrafe, em § 40 do art . 10 da referida Lei .. 

Sala da Comissão, errjP de O p 

L 
Deputado ANTO 

Relator 

50314700.039 



• 

9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.490 DE 1994. 

Altera a Lei 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao art . 8° da Lei 5.197/67 a seguinte redação: 

"Art. 80. O órgão federal de meio ambiente atualizará periodicamente a Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção, organizada em categorias de risco, contendo a distribuição de espécies e subespécies e a respectiva situação. 

Parágrafo único. Não será permitida, sob qualquer pretexto, a caça ou a destruição de espécies incluídas na Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção. " 

Sala da Comissão, em/! de r() 6 
t 

L I 

Deputado ANTO o CARNEIRO 

Relator 

50314700.039 

- - - - .- - - -- - . __ ._ . 
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S0314700.039 

PROJETO DE LEI N° 4.490 DE 1994. 

Altera a Lei 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências. 

EMENDA N° 3 

Acrescente-se o seguinte art . 2°, renumerando-se os demais: 

"Art. 2°. Acrescente-se o seguinte art. 30 renumerando-se os demais: 

'Art. 30. É circunstância que atenua a pena ter o agente 
cometido o crime para alimentação própria ou de sua família 
quando, comprovadamente, não disponha de outra fonte 
alimentar. " 

Sala da Comissão, emp de 

L I 

GIO CARNEIRO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.272/92 
(do Sr. Giovanni Queiroz) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em 
reunião ordinária realizada, hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 3.272/92 e o Projeto de Lei n° 
430/95, apensado, e aprovou o Projeto de Lei nO 4.490/94, apensado, com emendas, nos 
termos do parecer da relator, contra o voto do Deputado Gilney Viana. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Sarney Filho, Presidente, Celso 
Russomanno, Maria Valadão, Vice-Presidentes, Fátima Pelaes, Luciano Pizzatto, Raquel 
Capiberibe, Salomão Cruz, Vilson Santini, Remi Trinta, Freire Júnior, Pimentel Gomes, 
Vanessa Felippe, Agnaldo Timóteo, Fernando Gabeira, Gilney Viana, Laura Carneiro, 
Silvernani Santos, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, José Coimbra, Carlos da Carbrás, 
Ricardo Barros, Marcos Lima, Ivan Valente, Marta Suplicy, Domingos Dutra e Itamar 
Serpa. 

GER 3. 1723004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1995 . 

~4uc t)cC 1 t:l~C'/r, 
/ f rieputado Sérgio' Carneiro 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORlAS 

PROJETO DE LEI N° 4.490/94 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

EMENDA N ° 1 ADOTADA - CDCMAM 

Transforme-se o art . 8° da Lei n° 5.197/67, com a redação dada pela 
proposição em epígrafe, em § 4° do art. 1 ° da referida Lei . 

GER 3 17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1995 . 

Deputad 
Pr 

c, Lo. 1:t," i 6"" 'x, 
Deputado Sérgio Carneiro 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MfNORIAS 

PROJETO DE LEI N° 4.490/94 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

EMENDA N ° 2 ADOTADA - CDCMAM 

Dê-se ao art . 8° da Lei nO 5. 197/67 a seguinte redação : 

"Art. 8° O órgão federal de meio ambiente atualizará periodicamente a Lista 
Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção, organizada em categorias de 
risco, contendo a distribuição de espécies e subespécies e a respectiva situação. 

Parágrafo único . Não será permitida, sob qualquer pretexto, a caça ou a 
destruição de espécies incluídas na Lista Oficial de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas 
de Extinção." 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 2 1 de junho de 1995. 

I 1,' ;{ { 
(tA h.;Zf.-1JJ L<../.<-V I) tt(\..'-,~ /k " 

Deputado · Sérgio Carneiro 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

PROJETO DE LEI N° 4.490/94 
(do Sr. Fábio Feldmann) 

EMENDA N ° 3 ADOTADA - CDCMAM 

Acrescente-se o seguinte art . 2°, renumerando-se os demais: 

"Art. 2° Acrescente-se o seguinte art. 30 renumerando-se os demais: 

, 

'Art. 30 E circunstància que atenua a pena ter o agente 
cometido o criime para alimentação própria ou de sua 
família quando, comprovadamente, não disponha de outra 
fonte alimentar." 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1995. 

t, 1 'I 
Deputad l rne/#J!h " 

P Ident 

/u:~e" L~, ! 6 ecc" K. 

/ ' Deputacio S&gio Carneiro 
Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 3.272-A, DE 1992 
(do Sr. Giovanni Queiroz) 

Altera o artigo 8° da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências. 

, 

(As Comissões de Defesa do Consumidor Meio Ambiente e Minorias; Constituição e Justiça 
e de Redação (Art. 54) - Art . 24, lI) 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 
II - Projetos de Lei nOs 4.490/94, 430/95 , apensados 
III - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão 

GER 317.23004-2 - (SET/94) 
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Nos tNmos do orl. 119, co~, I, do Regimento Interno do COmoro dos Deputados, 
oHerodo pe~ orl o ",1, do ResoluçOO n> 10/91, o Sr. Presidenle determirlOU O oberluro - e divulgoçoo rxJ Ordem do Dia 
dos Comís"SÔE'S - de prelO poro oprest'nioçOO de emendas o porlír de 1 1 / 08 / 95 I por cinto seSSÓt'S. [5<]01000 
O prazo, nOo foram receb~os emerxlos 00 projelo. 

Solo do Comis~o, em 21 de agosto 

~/ /' 
Uk~0~;1i:~ 

1RGIO ~PND C. DE AL~ E IDA 
Secrelória 

de 1995. 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CO 
.. ! 

" . \ . -
'- . 

Of. .TP N° 192/95 Brasília, 26 de junho de 1995 

Senhor Presidente, 

Na reunião ordinári~ada no dia 21. 06. 95, 
Comissão rejeitou os Projetos de Lei nOs 3.272/92: - do Sr. Giovanni Queiro 
"altera o artigo 8° da Lei n° 5. 197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe bre a 
proteção à fauna e dá outras providências" , e b Projeto de Lei de nO 430/95 - do Sr. 
Fausto Martello - que "altera dispositivos da Lei nO 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 
que 'dispõe sobre a proteção à fauna"' , apensado, nos termos do parecer do relator 
Deputado Sérgio Carneiro . 

Tendo em vista que os referidos Projetos foi 
despachado às Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
(mérito) e de Constitição e Justiça e de Redação (admissibilidade) , em cumprimento 
ao disposto no Art . 133 do Regimento Interno desta Casa, solicito a V. Exa. autorizar 
as providências inerentes. 

Atenciosamente, 

Deputad 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Gabinete do Deputado GIOVAl~NI QUEIROZ 

Brasília, 10 de março de 1999 

Ofício nOl6-Gab 99 
Defiro, nos termos do art. 105 ~ parágrafo (mico, do ruCD, 
o desarquivamento das seguintes propos · Õ : PL's: 
3272/92 e 3822/93 e PRC 137/92. Publique se. 

Senhor Presidente: Em 11 / 03 / 9 9 P.I.'UJVIDENlE 

Solicito a Vossa Excelência a especial atenção para que scja 
providcnciado o desarquivamento de todas as proposiç,ões, em andamento, 
por mim apresentadas, na legislatura recém encerrada 1995 99, 

Para tanto anexo a respetiva relação para o encaminhamento 
devido, 

Atenciosamente, 

~. c~ 

GI I QUEIROZ 
Deput do Federal 

Excelentí ssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidcnte da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.272, DE 1.992 
(Apensos os PLs nºs 4.490/94 e 430/95) 

I - RELATÓRIO 

Altera o art. 8º da Lei nº 5.197, de 3 de 
janeiro de 1967, que "dispõe sobre a proteção 
à fauna e dá outras providências. " 

Autor: Deputado GIOVANNI QUEIROZ 

Relator: Deputado ZENALDO COUTINHO 

o projeto de lei sob exame visa a modificar a redação do 

citado artigo da lei de proteção à fauna , acrescentando parágrafo onde se 

permite a utilização, caça, perseguição ou apanha de animais silvestres cujo 

produto destinar-se comprovadamente à subsistência. 

Encontram-se apensados os PLs nºs 4.490/94 e 430/95 . 

O primeiro , de autoria do Deputado Fábio Feldman, altera 

os artigos 1 º, 8º e 9º da mesma Lei. Essencialmente, este projeto visa a aclarar 

definições constantes da norma legal , declaradamente para evitar possibilidade 

de argumentação equivocada. 

O segundo altera também a lei de proteção à fauna. Seus 

objetivos são estimular a instalação de parques de caça privados, alterar as 

penalidades para o comércio de animais silvestres e caça e revogar o artigo 34 

da citada Lei. 

Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, foi aprovado o PL nº 4.490/94 , e rejeitados os demais. 

!l 
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Vêm agora as proposições a esta Comissão para que se 

manifeste sobre a constitucionalidade , a juridicidade e a técnica legislativa das 

mesmas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto principal visa apenas a permitir a caça quando 

necessária à sobrevivência - o que está já previsto no artigo 37, inciso I, da Lei 

nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais). 

Nada há a opor quanto a este projeto, salvo a cláusula 

revogatória genérica contida em seu artigo 3º. 

o mesmo se pode dizer quanto ao PL nº 4.490/94 , salvo a 

observação seguinte. 

Ao propor nova redação para o artigo 1 º da Lei nº 5.197/67, 

o autor omite menção ao artigo 596 do Código Civil - que impede a caça dos 

animais domesticados fugidos enquanto os donos andarem à procura deles. 

Entendemos contraproducente em relação aos objetivos do 

projeto, e injurídico quanto aos donos dos animais fugidos, que, por nao se 

mencionar o artigo 596 do Código , tais animais sejam caçáveis. 

Opinamos, portanto, no sentido de considerar injurídica a 

nova redação atribuída ao dispositivo legal. 

Nada há a opor, também, quanto ao PL nº 430/95 , salvo o 

que se segue. 

O autor pretende dar nova redação ao artigo 27 da Lei nº 

5.197/67, que prevê penas para os crimes ali citados. 

Ora , está em vigor a Lei nº 9.605 , de 12 de fevereiro de 

1998 (Lei de Crimes Ambientais), cuja edição buscou, entre outras finalidades , 

concentrar num único texto legal todos os delitos ambientais e suas cominações. 

Não pode esta Comissão , simplesmente, reprovar a 

intenção do Autor, mas pode modificar-I e o projeto para endereçar a alteração 
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proposta não mais para a Lei de Proteção à Fauna, mas para a própria Lei 

nO 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais). O Plenário decidirá sobre mudar ou não 

a penalidade. 

Assim, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa dos PLs nOs 3.272/92, com emenda, 4.490/94 e 430/95 , 

estes dois na forma dos respectivos substitutivos adiante apresentados. 

Sala da Comissão, em /5 de ~ r.dV de 2000. 

Deputado ZENALDO COUTI 

Relator 

00777308-113 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.272, DE 1.992 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o artigo 3º do projeto. 

Sala da Comissão, em ;5 de de 2000. 

Deputado ZENALDO COU 

Relator 

I 

00777308-113 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AO PROJETO DE LEI N° 4.490, DE 1.994 

Altera os arts. 1°, 8° e 9° da Lei nO 

5.197, de 3 de janeiro de 1967, que "dispõe 

sobre a proteção à fauna". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Dê-se aos arts. 1°, 8° e 9° da Lei n° 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, a seguinte redação: 

"Art. 1 ° Os animais da fauna silvestre, bem como seus 
ninhos, abrigos e criadouros naturais, são propriedades do 
Estado, sendo proibida a sua utilização, perseguição, 
destruição, caça ou apanha. 

§ 1 ° Por fauna silvestre entende-se, para efeitos desta 
Lei, os animais de quaisquer espécies, terrestres, de água 
doce ou marinhos, em qualquer fase do seu 
desenvolvimento, que vivem em seu ambiente natural, fora 
do cativeiro, com exceção de peixes, crustáceos e 
moluscos. 

§ 2° Se as peculiaridades regionais comportarem o 
exercício da caça, a permissão será estabelecída em ato 
regulamentar do Poder Público federal que indicará, para 
cada espécie: 

a) as áreas onde a caça será permitida; 

b) a época e o numero de dias; 

c) a quota diária de exemplares capturados ou 
abatidos. 

§ 3° A utilização, perseguição, caça ou apanha de 
espécies da fauna silvestre em terras de domínio privado, 
mesmo quando permitidos na forma do parágrafo anterior, 
poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos 
proprietários, assumindo estes a responsabilidade pela 
fiscalização de seu domínios e, nestas áreas, para a 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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00777308-113 
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prática do ato de caça é necessano o consentimento 
expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 
594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil. " (NR) 

"Art. 8° Poderão ser objeto de utilização, caça, 
perseguição ou apanha, mediante licença da autoridade 
competente, os animais domésticos que, por abandono, se 
tomem selvagens ou ferais. " (NR) 

"Art. 9° Observado o disposto no § 2° do art. 1°, e 
satisfeitas as exigências legais, poderão ser capturados e 
mantidos em cativeiro espécimes da fauna silvestre." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em 15 de ~ de 2000. 

Deputado ZENALDO COUTI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
AO PROJETO DE LEI N° 430, DE 1.995 

Altera dispositivos da Lei nº 5.197, de 3 

de janeiro de 1967, que "dispõe sobre a 

proteção à fauna" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° Os artigos 3º, 5°. 6°, 8º, 9°, 10 e 13 da Lei n° 5.197, 

de 3 de janeiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GE R 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

"Art. 3° É proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre brasileira e de quaisquer produtos resultantes da 
sua caça. 

Parágrafo umco. Excetuam-se os especlmes 
provenientes de criadouros devidamente legalizados. (NR) 

Art. 5° O Poder Público criará reservas biológicas 
nacionais, estaduais e municipais. onde são proibidas a 
utilização, a perseguição, a caça, a apanha e a introdução 
de espécimes da fauna ou da flora silvestre ou doméstica, 
bem como modificações do meio ambiente a qualquer titulo, 
ressalvadas as atividades científicas devidamente 
autorizadas pela autoridade competente. (NR) 

Art. 6° O Poder Público estimulará: 

I - a formação e o funcionamento de clubes e 
sociedades amadoristas de caça e de tiro ao vôo, 
objetivando incentivar o espirito associativista para a prática 
desse esporte; 

/I - a construção de criadouros destinados à criação de 
animais silvestres para fins econômicos e industriais; 

/lI - a instalação de parques de caça privados, assim 
entendidas áreas restritas e demarcadas, onde espécies da 
fauna silvestre brasileira ou exótica são submetidas a 
manejo que possibilite a prática de caça amadorista em 
bases sustentáveis, com fins recreativos, educacionais e 
turísticos, podendo ser abertos ao público em caráter 
permanente ou temporário, e ser objeto de exploração 
econômica. 
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Parágrafo único. Mediante licença do órgão estadual 
ou federal de meio ambiente, será permitida a apanha de 
ovos, larvas e filhotes que se destinem aos criadouros 
referidos no inciso /I. (NR) 

Art. 8° O órgão federal de meio ambiente publicará 
anualmente uma "Lista Oficial das Espécies da Fauna 
Brasileira Ameaçadas de Extinção". organizada em 
categorias de risco, contendo a distribuição de espécies e 
subespécies e a respectiva situação. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese se permitirá a 
caça ou a destruição de espécies incluídas na "Lista Oficial 
das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção". 
(NR) 

Art. 9°. Mediante licença específica da autoridade 
competente permitir-se-á a destruição de animais silvestres 
considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. (NR) 

Art. 10. A utilização. perseguição. destruição. caça ou 
apanha de espécimes da fauna silvestre brasileira são 
proibidas: 

I - com o emprego de visgos, atiradeiras, fundas, 
bodoques, veneno, incêndio, armadilhas constituídas de 
armas de fogo ou que maltratem a caça; 

/I - com armas a bala, a menos de três quilômetros de 
qualquer via férrea ou rodovia pública; 

/lI - com armas de calibre diferente daqueles 
especificados em regulamento; 

IV - nas zonas urbanas, suburbanas ou povoadas; 

V - nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio 
público, bem como nos terrenos adjacentes, até a distancia 
de cinco quilômetros; 

VI - na faixa de quinhentos metros de cada lado do 
eixo das vias férreas e rodovias públicas: 

V/I - nas áreas destinadas à proteção da fauna. da 
flora e das belezas naturais, nos jardins zoológicos, nos 
parques e jardins públicos; 

VIII - no ambiente natural, sem a licença específica 
concedida pela autoridade competente, ou fora do período 
de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas; 

IX - à noite, exceto em casos especiais e no caso de 
animais nocivos; 

X - do interior de veículos de qualquer espécie. (NR) 

Art. 13. O exercício da caça amadorista poderá ser 
permitido em parques de caça ou no ambiente natural. 

it~ 
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§ 1 ° A autorização para a caça amadorista no 
ambiente natural será concedida pelo órgão estadual ou 
federal de meio ambiente, quando estudos realizados por 
instituições científicas idôneas comprovarem a viabilidade 
ecológica dessa prática para determinadas espécies, 
épocas e áreas geograficamente delimitadas, definindo-se, 
para cada temporada de caça: 

I - a relação das espécies cuja caça será permitida em 
cada região; 

/I - a época e o número de dias em que a caça será 
permitida em cada região; 

111 - as quotas individuais de abate, por dia e por 
temporada; 

IV - as técnicas de abate permitidas; 

V - o número máximo de licenças de caça expedidas 
por temporada, por espécie e por região; 

VI - o valor da taxa a ser paga pelos caçadores 
amadores para a obtenção de licença. 

§ 2° Ainda que autorizada na forma do parágrafo 
anterior. a prática de caça amadorista em áreas de domínio 
privado dependerá do consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários. nos termos do Código Civil. 

§ 3° O emprego de arma de fogo na caça amadorista 
observará, ainda, os procedimentos legais especificamente 
aplicáveis" (NR) 

Art. 2° O art. r da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 7° ... .. .... ..... .. ............. ..... .... ... ... ............ .. .......... .. . 

Parágrafo único. Os animais domésticos que, por 
abandono, se tomem selvagens ou ferais, também poderão 
ser objeto de utilização, caça, perseguição ou apanha, na 
forma desta Lei. " 

Art. 3° A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a 

vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 29-A Matar, perseguir, caçar, apanhar, destruir 
ou utilizar animais de espécie incluída na lista Oficial das 
Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção: 

Pena: reclusão, de um a três anos. " 

Art. 4° O artigo 29, § 4°, inciso I, da Lei nO 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998, passa a vigorar com seguinte redação: 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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"Art. 4° .... ...... ............ ............... .... ........ ................ ........ . 

§ 4 ° ..... ............. .. .............. .. ... ... .... .. ... .......... ... .... .......... . 
I - contra espécie rara, ainda que somente no local da 

infração:" (NR) 

Art. 5° A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação: 

"Art. 29-8. Matar, caçar, perseguir, apanhar, utilizar ou 
destruir espécimes de fauna silvestre, nativos ou em rota 
migratória, com o emprego dos recursos citados no inciso I 
do artigo 10 da Lei nO 5. 197, de 3 de janeiro de 1967, ou 
nas áreas citadas no inciso VII deste mesmo artigo: 

Pena: reclusão, de um a três anos." 

Art. 6° O art. 33 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou 
carreamento de materiais, o perecimento de espécimes da 
fauna aquática existente em rios, lagos, açudes, lagoas, 
baías ou águas jurisdicionais brasileiras. 

Pena: reclusão, de um a três anos". (NR) 

Art. 7° A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação: 

de 1967. 

1988. 

00777308-113 
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''Art. 37 A. A multa aplicável aos crimes previstos nesta 
Seção será de valor até cinqüenta mil Unidades Fiscais de 
Referência. " 

Art. 8° É revogado o art. 34 da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro 

Art. 9° É revogada a Lei n° 7.653 , de 12 de fevereiro de 

Art.100 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em -I!J- de 0.i~ de 2000. 

( 

Deputado ZENALDO COUT 

Relator 
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Deputado ZENALDO COUTINHO 

Oficio n° 051 /2001 - ODZC Brasília, 16 de maio de 2001 

r 

PARECER REFORMU LADO 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Encaminho-lhe a reformulação de meu parecer, 
especificamente dos substitutos apresentados ao PL nO 3.272/92 
(apensos os Projetos de Lei n° 4.490/94 e n° 430/95). 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado lnaldo Leitão 

Atenciosamente, 

ZENALDOC HO 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Câmara dos Deputados 



- - -COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO 

PARECER REFORMULADO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N2- 4.490, 
DE 1994 

Altera os arts. 1°, 8° e 9° da Lei n° 5.197, d 
3 de janeiro de 1967, que "dispõe sobre a 
proteção à fau na" 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Dê-se aos arts . 1° , 8° e 9° da Lei nO 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, a segunda redação : 

"Art. 1 ° Os animais da fauna silvestre, bem como 
seus ninhos, abrigos e criadouros naturais, são propriedades do Estado, 
sendo proibida a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. 

§ 1 ° Por fauna silvestre entende-se, para efeitos desta 
Lei , os animais de quaisquer espécies, terrestres, de água doce ou marinhos, 
em qualquer fase do seu desenvolvimento, que vivem em seus ambiente 
natural , foram do cativeiro, com exceção de peixes, crustáceos e moluscos. 

§ 2° Se as peculiaridades regionais comportem o 
evento de caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentar do 
Poder Público federal , que indicará, para cada espécie: 

a) as áreas onde a caça será permitida: 
b) a época e o número de dias; 
c) a quota de abate de espécimes por espécie em 

ambiente natural, será definida em ato normativo 

~~~......--.... 
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do órgão competente do Poder Público por 
caçada/caçador-temporada de caça anual. 

~ 3° A utilização, perseguição, caça ou apanha de 
espécies da fauna silvestre em terras de domínio 
privado, mesmo quando permitidos na foram do 
parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas 
pelos respectivos proprietários, assumindo estes a 
responsabilidade pela fiscalização de seus domínios 
e, nestas áreas, para a prática do ato de caça é 
necessário o consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários, nos termos dos arts. 594, 595 , 596, 
597 e 598 do Código Civil." (NR) 

"Art. 8° Poderão ser objeto de utilização, caça, 
perseguição ou apanha, mediante licença de 
autoridade competente, os animais domésticos que, 
por abandono, se tomem selvagens ou ferais. " (NR) 

"Art. 9° Observado o disposto no § 2° do art. 1°, e 
satisfeitas as exigências legais, poderão ser 
capturados e mantidos em cativeiro espécimes da 
fauna silvestre." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Deputado ZENALDO C HO 
Relator 

9357 
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PARECER REFORMULADO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE 
LEI Nº 430, DE 1995 

Altera dispositivos da Lei n° 5.197, de 3 
de janeiro de 1967, que "dispõe sobre a 
proteção à fauna " 

o Congresso Nacional decreta: 

" Art. I - Os artigos 3°, 5°, 6°, 8°, 9°, 10° e 13° da Lei 
5.197, de 3 de janeiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

1 402 9 
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"Art. 3° - E proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre e de quaisquer produtos resultantes da sua caça. 

Parágrafo único. Executam-se os espécimes 
provenientes de criadouros devidamente legalizados. (NR) 

Art. 6° - O poder Público estimulará: 
I - a formação e o funcionamento de clubes e 

sociedades amadoristas de caça e de tiro ao vôo, 
objetivando incentivar o espírito associativista para a 
prática desse esporte; 

II - a construção de criadouros destinados à criação de 
animais silvestres para fins econômicos e industriais: 

III - a instalação de parques de caça privados, assim 
entendidas áreas restritas de demarcadas, onde espécimes 
da fauna silvestre brasileira ou exótica são submetidas a 
manejo que possibilite a prática de caça amodorista em 
bases sustentáveis, com fins recreativos, educacionais e 
turísticos, podendo ser abertos ao público em caráter 
permanente ou temporário, e ser objeto de exploração 

~ . 
economlca. 

Parágrafo único. Mediante licença do órgão estadual ou 
federal de meio ambiente, será permitida a apanha de ovos, 
larvas e filhotes que se destinam aos criadouros referidos 
no inciso 11. (NR) ~ 

/lt 
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Art. 8° - O órgão federal de meio ambiente publicará de 3 
em 3 anos uma "Lista Oficial das Espécimes da Fauna 
Brasileira Ameaçadas de Extinção" organizada em 
categorias de risco, contendo a distribuição de espécies e 
subespécies e a respectiva situação. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese se permitirá a 
caça ou a destruição de habitats de espécies incluídas da 
lista oficial das espécies da fauna brasileira ameaçadas de 
extinção. 

Art. 9° - Mediante licença específica da autoridade 
competente federal permitir-se-á a destruição de animais 
silvestres considerados nocivos à agricultura, e licença das 
autoridades sanitárias municipais ou estaduais, quando 
nocivos à saúde pública. (NR) 

Art. 10° - A utilização, perseguição, destruição, caça ou 
apanha de espécimes da fauna silvestre brasileira são 
proibidas: 

l-com o emprego de visgos, atiradeiras, fundas , 
bodoques, veneno, incêndio, armadilhas constituídas de 
armas de fogo ou que maltratem a caça; 

II - com armas a bala, a menos de três quilômetros de 
qualquer via férrea ou rodovia pública~ 

111 - com armas de calibre diferente daqueles 
especificados em regulamento; 

IV - nas zonas urbanas, suburbanas ou povoadas; 
V - nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio 

público, bem como nos terrenos adjacentes, até a distância 
de cinco quilômetros ; 

VI - na faixa de quinhentos metros da cada lado do eixo 
das vias férreas e rodovias públicas; 

VLI - nas áreas de destinadas à proteção da fauna, da 
flora e das belezas naturais, nos jardins zoológicos, nos 
parques e jardins públicos; 

VII1 - no ambiente natural, sem a licença específica 
concedida pela autoridade competente, ou fora do período 
de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas; 

• 
IX - á noite, exc to em casos especiais e no caso de 
" . 

anImaIS nocIvos ; . ,L '--;) 
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x - do interior de veículos de qualquer espécie. (NR) 

Art. 13° - O exercício da caça amadorista poderá ser 
permitido em parques de caça ou no ambiente natural. 

§ 1 ° - A autorização para caça amodorista noO ambiente 
natural será concedida pelo órgão estadual ou federal de 
meio ambiente, quando estudos realizados por instituições 
científicas idôneas comprovarem a viabilidade ecológica 
dessa prática para determinadas espécies, épocas e áreas 
geograficamente delimitadas, definindo-se, para cada 
temporada de caça: 

I - a relação das espécies cuja caça será permitida em 
cada região; 

Il - a época e o número de dias em que a caça será 
permitida em cada região ; 

III - as quotas individuais de abate, por dia e por 
temporada; 

IV - as técnicas de abate permitidas ; 
V - o número máximo de licenças de caça expedidas por 

temporada, por espécie e por região; 
§ 2° Ainda que autorizada na forma do parágrafo 

anterior, a prática de caça amadorista em áreas de domínio 
privado dependerá do consentimento expresso ou tácito 
dos proprietários, nos termos do Código Civil. 

§ 3° O emprego de arma de fogo na capa amdorista 
observará, ainda, os procedimentos legais especificamente 
aplicáveis" . (NR) 

Art. 2° O art. 7° da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 7° ....... .. ........ .... .... .. .. ..... ..... .. .... ........... .... ............ ... . 
Parágrafo único. Os animais domésticos que, por 
abandono, se tomem selvagens ou ferais , também poderão 
ser objeto de utilização, caça, perseguição ou apanha, 
ainda que dentro dos limites de uma unidade de 
conservação, na forma desta Lei." 

Art 3° A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a 
vigorar acrescida 1 ma artigo com a seguinte redação 
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"Art. 29-A Matar, perseguir, caçar, apanhar, destruir ou 
utilizar animais de esp'3ecie incluída na lista Oficial das 
Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção: 
Pena: reclusão, de um a três anos." 

Art. 4° O artigo 29, § 4°, inciso I, da Lei nO 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° ........... ........ .......... .... .............. ........ ..... ... ..... ...... ...... . 
§ 4° ...... ... ... .... .. ...... ... ..... ........ .... ... ... .. ..... .. .. .. .... .... ..... .. .. .... ... . 
I - contra espécie ameaçada de extinção, ainda que 
somente no local da infração:" (NR) 

Art. 5° A Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação : 

"Art. 29-B. Matar, caçar, perseguir, apanhar, utilizar ou 
destruir espécimes de fauna silvestre, nativos ou em rota 
migratória, com o emprego dos recursos citadosw no 
inciso I do artigo 10 da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 
1967, ou nas áreas citadas deste mesmo artigoO: 

Pena: reclusão, de um a três anos." 

Art. 6° O art. 33 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. Provocar, pela emissão de afluentes ou 
carregamento de materiais, o perecimento de espécimes da 
fauna aquática existente em rios, lagos, açudes, lagoas, 
baías ou águas jurisdicionais brasileiras. 

Pena: reclusão, de um a três anos". (NR) 

Art. 7°_ A Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação: 

14029 

"Art. 3 7 A .. A multa ap licável aos crimes previstos nesta 
Seção será de valor ré cinquenta mil Unidades Fiscais de 
Referência. " !lo 
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janeiro de 1967. 

1988. 

publicação. 

, 

Art. 8°_ E revogado o art. 34 da Lei nO 5.197, de 3 de 

Art. 9°_ É revogada a Lei nO 7.653 , de 12 de fevereiro de 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Sala de Comissão, em de de 

Deputado ZENALDO COllTINHO 
Relator 

JUSTIFICAÇÃO 

A barbárie que atingiu a deletéria e irracional prática do 
"trote" nos meios estudantis brasileiros depõe firmemente contra o país 
neste estágio de civilização. 

Sem prejuízo de outras providências pertinentes que possam 
ser adotadas pelas autoridades ligadas à educação, a representação do povo 
não se pode omitir em momento tão crucial, em que se vê patente, a cada 
semestre, a ameaça a bens jurídicos fundamentais de pessoas em plena 
juventude. 

Impende, pois, que conduta tão reprovável seja erigida à 
categoria de tipo legal de crime, objetivando-se com isso evitar ações em 
tal sentido. 

O Projeto prevê, além da definição da figura penal as formas 
qualificadas pelo resultado, em vista da ampla possibilidade de sua 
concretização, como, in fel izmente, vem~ontecendo 

14029 
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Sala das Sessões, em ! p de D 5 de :2JOc ~ 

1 4 029 

ZENALDO COU 
Deputado Fel'HoM"?:! 
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COMISSÃO DE CONSTITU[ÇÃO E JUST[ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.272-A, DE 1992 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto 
de Lei nO 3.272-A/92 e dos de nOs 4.490/94 e 430/95 , apensados, com 
substitutivos, nos termos do Parecer reformulado do Relator, Deputado 
Zenaldo Coutinho. 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio, Vice-Presidentes, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, 
André Benassi , Antônio Carlos Konder Reis, Augusto Farias, Bispo 
Rodrigues, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Edmar 
Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan 
J:;"ro ;t,, (' ~or(' on O o r o(' lhr,,1"';1y\ A h; ",,1'01 Ja;lne l\1artt'ns Jarbas Lt'tna Jose' 1 l\ .. dla~ , U....,l~ 11 .1 ....,1....,~ , .lUIQJll111 ~UI-a....,n""'l , 1 IV , , 

Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, ~v1endes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson l'v1archezan, Nelson Trad, Ney Lopes, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lira, Bispo Wanderval , Domiciano Cabral , 
Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini , Themístocles Sampaio, Waldir Pires e 
Wolney Queiroz. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 200] 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.272-A, DE 1992 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 200 J 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ. 4.490, DE 1994 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera os arts. 1°, 8° e 9° da Lei n° 5.197, de 
3 de janeiro de 1967, que "dispõe sobre a 
proteção à fauna" 

o Congresso N acionai decreta: 

Art. 1° Dê-se aos arts. 1°, 8° e 9° da Lei n° 5.197, de 3 de 
janeiro de 1967, a segunda redação: 

"Art. 1 ° Os animais da fauna silvestre, bem como seus 
ninhos, abrigos e criadouros naturais, são propriedades do Estado, sendo proibida 
a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. 

§ I ° Por fauna silvestre entende-se, para efeitos desta Lei , 
os animais de quaisquer espécies, terrestres, de água doce ou marinhos, em 
qualquer fase do seu desenvolvimento, que vivem em seus ambiente natural , 
foram do cativeiro, com exceção de peixes, crustáceos e moluscos. 

§ 2° Se as peculiaridades regionais comportem o evento de 
caça, a pennissão scrá estabelecida em ato regulamentar do Poder Público 
federal , que indicará, para cada espécie: 

GER 3. 1723004-2 (JUN/OO) 

a) as áreas onde a caça será pennitida ~ 

b) a época e o número de dias; 
c) a quota de abate de espécimes por espécie em 

ambiente natural , será definida em ato nonnativo do 
órgão competente do Poder Público por 
caçada/caçador-temporada de caça anual. 
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§ 3° A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies 
da fauna silvestre em terras de domínio privado, mesmo 
quando pennitidos na foram do parát,Tfafo anterior, 
poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos 
proprietários, assumindo estes a responsabilidade pela 
fiscalização de seus domínios e, nestas áreas, para a 
prática do ato de caça é necessário o consentimento 
expresso ou tácito dos proprietários, nos tennos dos arts . 
594, 595 , 596, 597 e 598 do Código Civil. " (NR) 

" Art . 8° Poderão ser objeto de utilização, caça, 
perseguição ou apanha, mediante licença de autoridade 
competente, os animais domésticos que, por abandono, se 
tomem selvagens ou ferais ." (NR) 

" Art. 9° Observado o disposto no § 2° do art. 1°, e 
satisfeitas as exigências legais, poderão ser capturados e 
mantidos em cativeiro espécimes da fauna silvestre." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Co 22 de agosto de 200 t 

Deputado INALDO LEIT Ãü 

~ Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 430, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera dispositivos da Lei n° 5. 197, de 3 de 
janeiro de 1967, que "dispõe sobre a 
proteção à fauna" 

o Cont,'Tesso Nacional decreta: 

-' 
Art. I - Os artigos 3°, 5°, 6°, 8°, 9°, 10° e 13° da Lei 5.197, de 

3 de janeiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

, 

"Art. 3° - E proibido o comércio de espécimes da fauna 
silvestre e de quaisquer produtos resultantes da sua caça. 

Parágrafo único . Executam-se os espécimes provenientes de 
criadouros devidamente legalizados. (NR) 

Art. 6° - O poder Público estimulará: 
I - a fonnação e o funcionamento de clubes e sociedades 

amadoristas de caça e de tiro ao vôo, objetivando incentivar o 
espírito associativista para a prática desse esporte~ 

11 - a construção de criadouros destinados à criação de 
animais silvestres para fins econômicos e industriais; 

II I - a instalação de parques de caça privados, assim 
entendidas áreas restritas de demarcadas, onde espécimes da 
fauna silvestre brasileira ou exótica são submetidas a manejo que 
possibilite a prática de caça amodorista em bases sustentáveis, 
com fins recreativos, educacionais e turísticos, podendo ser 
abertos ao público em caráter pennanente ou temporário, e ser 
objeto de exploração econômica. 



-e 

-.. 

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

Parágrafo único . Mediante licença do órgão estadual ou 
federal de meio ambiente, será pennitida a apanha de ovos, 
larvas e filhotes que se destinam aos criadouros referidos no 
inciso 11. (NR) 

Art . 8° - O órgão federal de meio ambiente publicará de 3 em 3 
anos uma "Lista Oficial das Espécimes da Fauna Brasileira 
Ameaçadas de Extinção" organizada em categorias de risco, 
contendo a distribuição de espécies e subespécies e a respectiva 
situação. 

ParábJfafo único. Em nenhuma hipótese se penuitirá a caça ou 
a destruição de habitats de espécies incluídas da lista oficial das 
espécies da fauna brasileira ameaçadas de extinção. 

Art. 9° - Mediante licença especifica da autoridade competente 
federal penuitir-se-á a destruição de animais silvestres 
considerados nocivos à agricultura, e licença das autoridades 
sanitárias municipais ou estaduais, quando nocivos à saúde 
pública. (NR) 

Art. 10° - A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha 
de espécimes da fauna silvestre brasileira são proibidas: 

I - com o emprego de visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, 
veneno, incêndio, annadilhas constituídas de annas de fogo ou 
que maltratem a caça; 

fI - com anuas a bala, a menos de três quilômetros de 
qualquer via férrea ou rodovia pública; 

I II - com anuas de calibre diferente daqueles especificados em 
regulamento; 

I V - nas zonas urbanas, suburbanas ou povoadas; 
V - nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio 

público, bem como nos terrenos adjacentes, até a distância de 
cinco quilômetros; 

VI - na faixa de quinhentos metros da cada lado do eixo das 
vias férreas e rodovias públicas; 

VI I - nas áreas de destinadas à proteção da fauna, da flora e 
das belezas naturais, nos jardins zoológicos, nos parques e 
jardins públicos; 

VIII - no ambiente natural, sem a licença especifica concedida 
pela autoridade competente, ou fora do período de pennissão de 
caça, mesmo em propriedades privadas; 

p 
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IX - á noite, exceto em casos especiais e no caso de animais 
nocIvos; 

X - do interior de veículos de qualquer espécie . (NR) 

Art. 13° - O exercício da caça amadorista poderá ser pennitido 
em parques de caça ou no ambiente natural. 

§ 1 ° - A autorização para caça amadorista no ambiente natural 
será concedida pelo órgão estadual ou federal de meio ambiente, 
quando estudos realizados por instituições científicas idôneas 
comprovarem a viabilidade ecológica dessa prática para 
detenninadas espécies, épocas e áreas geob'Taficamente 
delimitadas, definindo-se, para cada temporada de caça: 

I - a relação das espécies cuja caça será pennitida em cada 
região; 

Ir - a época e o número de dias em que a caça será pennitida 
em cada região; 

III - as quotas individuais de abate, por dia e por temporada; 
I V - as técnicas de abate permitidas; 
V - o número máximo de licenças de caça expedidas por 

temporada, por espécie e por região; 
§ 2° Ainda que autorizada na fonna do parágrafo anterior, a 

prática de caça amadorista em áreas de domínio privado 
dependerá do consentimento expresso ou tácito dos 
proprietários, nos tennos do Código Civil. 

§ 3° O emprego de anna de fogo na capa amdorista observará, 
ainda, os procedimentos legais especificamente aplicáveis " 
(NR) 

Art. 2° O art. 7° da Lei n° 5.] 97, de 3 de janeiro de 1967, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 7° ... ..... .. .... ... .... ... ... ........ .... ... .. .. ........ .... .. .... .... ... .... . 
Parágrafo único . Os animais domésticos que, por abandono, se 
tomem selvagens ou ferais , também poderão ser objeto de 
utilização, caça, perseguição ou apanha, ainda que dentro dos 
limites de uma unidade de conservação, na fonna desta Lei ." 

Art 3° A Lei n° 9 .605 , de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 
acrescida de uma artigo com a seguinte redação: 
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"Art. 29-A Matar, perseguir, caçar, apanhar, destruir ou utilizar 
animais de esp '3ecie incluída na lista Oficial das Espécies da 
Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção: 
Pena: reclusão, de um a três anos." 

Art. 4° O artigo 29, § 4°, inciso I, da Lei n° 9.605 , de 12 de 
fevereiro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° ...... ........ ... ... ... ........ ..... .. ........ .... ....... ........ ............... . 
§ 4° ...... ....... ......... ... ........ .. ... ... .... .... .. ... .. .... ...... .. ... .... .. ...... ... . . 
I - contra espécie ameaçada de extinção, ainda que somente no 
local da infração:" (NR) 

Art. 5° A Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescida de um artigo com a se!,ruinte redação: 

"Art. 29-B . Matar, caçar, perseguir, apanhar, utilizar ou destruir 
espécimes de fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, com 
o emprego dos recursos citadosw no inciso I do artigo 10 da Lei 
n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, ou nas áreas citadas deste 
mesmo artigoO: 

Pena: reclusão, de um a três anos." 

Art. 6° O art. 33 da Lei nO 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 . Provocar, pela emissão de afluentes ou carregamento 
de materiais, o perecimento de espécimes da fauna aquática 
existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baias ou águas 
jurisdicionais brasileiras . 

Pena: reclusão, de um a três anos". (NR) 

Art. 7°_ A Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação: 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUN/OO) 

"Art. 37 A .. A multa aplicável aos crimes previstos nesta Seção 
será de valor até cinquenta mil Unidades Fiscais de Referência." 
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1967. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 8°_ É revogado o art. 34 da Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 

Art. 9°_ É revogada a Lei n° 7.653 , de 12 de fevereiro de 1988. 

Ali . 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Comis ~o , em 22 de agosto de 200 I 

/ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 3.272-B, DE 1992 
(DO SR. GIOVANI BORGES) 

Altera o artigo 8º da Lei nº 5.197 , de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição deste, e do de nº 430/95, apensado, e pela aprovação 
do de nº 4.490/94 , apensado, com emendas, contra o voto do Deputado Gilney Viana (relator: 
DEP. SÉRGIO CARNEIRO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e dos de nºs 
4.490/94 e 430/95 , apensados, com substitutivos (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO) . 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

l
rojeto inicial publicado no DCN1 de 19/11/92 

. rojetos apensados: PL. 430/95 (DCN1 de 29/06/95) e 
-' " areceres das Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias publicado no 

OCO de 16/01/96) 

SUMÁRIO 

I - Projeto apensado: PL. 4.490/94 

" - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- parecer do re lator 
- emenda oferecida pelo relator 
- substitutivos oferecidos pelo relator (2) 
- parecer reformulado 

,
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (2) 
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PROJETO DE LEI N° 3.272-8, DE 1992 
(DO SR. GIOVANI BORGES) 

Altera o artigo 8º da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à 
fauna e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela rejeição deste, e do de nº 430/95, apensado, e pela aprovação 
do de nº 4.490/94, apensado, com emendas, contra o voto do Deputado Gilney Viana (relator: 
DEP. SÉRGIO CARNEIRO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e dos de nºs 
4.490/94 e 430/95 , apensados, com substitutivos (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

, -
(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PL.-4.490/94 - PL.-0.430/95 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emendas oferecidas pelo relator (3) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (3) 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 2000 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- substitutivos oferecidos pelo relator (2) 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (2) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.272-A/92 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e aos seus apensados. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

6tJ 
SÉRGIO SAMP~ON~AS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.490/94 

Nos termos do art. 119, capute inciso I do Regimento 

e Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

e 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

e 
e 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

7id~6~ 
SÉRGIO SA PAlOe ONTREliÁs DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 430/95 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 14/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2000 

" ~ , P 
SERGIO SA PAIO CONTR RAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.272, DE 1992 
(Apensados os PL's 4.490/94 e 430/95) 

~ ~ '-.., 

, IV Ã à----;-p~~··~;;:; .;:.'~'>~:.: '. "- ~~.' "~t:ra O artigo 8° da_ L~i n° 5.197" de 3 de jane~r~ d~ 1 ~67, que 
.P-\ j \ C. l,. i A U O d spoe sobre a proteçao a fauna e da outras provIdencIas' . 

RELATÓRIO 

utor: Deputado Giovanni Queiroz 

Relator: Deputado Gerson Peres 

o nobre deputado Giovanni Queiroz, submete a apreciação desta Casa do Congresso 
Nacional, o Projeto de Lei n° 3.272, de 1992, onde busca alterar o "artigo 8° da Lei nO 
5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências" . 

Objetiva o ilustre parlamentar permitir a caça, utilização, perseguição e captura de animais 
silvestres, desde que a destinação seja a subsistência, sanando, segundo aponta na 
Justificação, omissão inexplicável da Lei nO 5.197/67, que dispõe sobre a proteção à fauna . 

Ao projeto nO 3.272, de 1992, foram apensados os projetos de lei nO 4.490, de 1994 e 430, 
de 1995. 

Tendo o nobre Relator da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
emitido o seu parecer pela rejeição dos Projetos 3.272/92 e 430/95 e pela aprovação do PL 
nO 4.490/94, de autoria do Deputado Fábio Feldmann, nos limitamos apreciá-lo, que por seu 
turno, objetiva proibir a utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de animais da 
fauna silvestre, seus ninhos, abrigos e criadouros naturais, que são propriedade do Estado. 

Acresce definindo como fauna silvestre, para os efeitos pretendidos pela lei, qualquer animal 
de qualquer espécie terrestre, de água doce ou marinha, excetuando os peixes crustáceos e 
moluscos. 

Por outro lado, dadas as peculiaridades regionais, a proposição admite a caça, desde que o 
Poder Público defina as áreas onde poderá ser praticada, a época, a duração e a quota diária 
de animais capturados ou abatidos . 

O eminente relator Deputado Antonio Sérgio Carneiro, apresentou três emendas, que 
complementam os dispositivos do Projeto nO 4.490/94, que foram adotadas pela Comissão 
de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias. 

Computador I. C:\ W1NWORDIRLPL3272. DOe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Tais emendas determinam a atualização periódica pelo órgão federal de meio ambiente de 
lista indicativa das espécies ameaçadas de extinção, cuja caça "não será permitida sob 
qualquer pretexto", bem assim deverá ser considerada como atenuante quando a caça for 
realizada como subsistência. 

Este o relatório. 

VOTO 

Compete à esta Comissão, nos termos da alínea "a", do inciso IlI, do artigo 32, do 
Regimento Interno, o exame quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa das proposições. 

Em assim sendo, presentes os pressupostos de competência legislativa, opino pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa dos projetos de lei de nOs 3272/92, 
430/95 e 4490/94 e das três emendas a este apresentadas. 

Sala das Comissões, 19 e nove bt o de 1~-:-) 
'/ ----

I 

iv~ :t:~ 
/ 

Deputado Gerson Peres 
Relator 
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